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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Regeneração DA COMARCA DE REGENERAçãO
Rua Cônego Corino, s/n, Fórum Dr. Raimundo Campos, Centro, REGENERAçãO - PI - CEP:
64490-000

PROCESSO Nº: 0000073-87.2019.8.18.0079
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: HELITON LIMA ALVES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO  que a parte requerida não apresentou contestação.

CERTIFICO que não foi possível visualizar os autos no Id 5809569, tendo constatado
o decurso de prazo nos autos originais disponíveis para consulta no Themis Web.

O referido é verdade e dou fé.  

 

REGENERAçãO-PI, 9 de março de 2020.

MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE
Secretaria da Vara Única da Comarca de Regeneração
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO TITULAR DO FÓRUM CENTRAL DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUI -PI
 
 
 
Processo nº: 0000073-87.2019.8.18.0079 
 
 
 
 
HELITON LIMA ALVES, já qualificado nos autos do processo em epigrafe vem com a máxima
deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e qualificado em
outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé local onde
recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada presença de
Vossa Meritíssima INFORMAR QUE TOMOU CIÊNCIA DO DESPACHO/DECISÃO PROFERIDO
NOS AUTOS, NÃO TENDO NADA A MANIFESTAR-SE SOBRE O MESMO.

Desta forma requer o prosseguimento normal da presente demanda, com pratica
regular de todos os atos processuais.
Termos em que respeitosamente,
Pede e espera deferimento.
Teresina-PI, 14 de agosto de 2019.

 

 

 
JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA

-OAB/PI 12.813-
Documento assinado eletronicamente

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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2607962- C3/ 2019-02941/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANGICAL DO PAUI/PI 

Processo: 00000738720198180079 

  

  

  

  

  

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HELITON LIMA ALVES, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa.,  

requerer que seja determinada a juntada do substabelecimento para o fim de HABILITAÇÃO da patrona, em 

vista da migração para o sistema PJE. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona Dra. EDNAN SOARES COUTINHO inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

ANGICAL DO PAUI, 05/08/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI1841 - OAB/PI 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado EDNAN SOARES COUTINHO, inscrito na 1841 - OAB/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move HELITON LIMA ALVES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL 

da comarca de ANGICAL DO PAUI, nos autos do Processo nº 00000738720198180079. 

  

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que tramitava no Sistema Themis
Web e que passará a tramitar exclusivamente no Sistema Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do
Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.
CERTIFICO ainda que a presente certidão não servirá para contagem de prazo processual em
curso, sendo somente para informação acerca da conclusão da virtualização.
 
Angical do Piauí, 30 de Julho de 2019
 
Paulo Isidório Veloso
Portaria da Corregedoria CGJ/CEAS
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CERTIDÃO DE ATESTO
 
 
Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração
do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico, Pje, do processo abaixo
identificado:
 
PROCESSO Nº 0000073-87.2019.8.18.0079
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: HELITON LIMA ALVES
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
 
 
Certifico, ainda, que foram juntados do Sistema Themis Web ao Processo Judicial Eletrônico, Pje,
os arquivos das movimentações geradas automaticamente, bem ainda, dos arquivos
integralmente digitalizados.
 
Angical do Piauí, 30 de Julho de 2019
 
Paulo Isidório Veloso
Portaria da Corregedoria CGJ/CEAS
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ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ

VARA ÚNICA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Data da Distribuição

0000073-87.2019.8.18.0079

SORTEIO
Tipo da Distribuição

AUTOR: HELITON LIMA ALVES

ADVOGADO(A): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

ADVOGADO(A): EDNAN SOARES COUTINHO

 ASSUNTO(S):

  Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Procedómio Advocacia e Consultoria Jundica
/□r. José Francisco Procedómio da Si lva

O AB/PI NM 2. 813

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR
DO FÒRUM CENTRAL DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE ANGICAL-PI

ri» Vara Unica

g^.

AQAO DE COBRANQA DE SEGURO DPVAT
- INVALIDEZ PERMANENTE - LIMITAgÀO
FUNCIONAL DA FACE COMPROMETIDO EM
80% - PEDIDO DE INDENiZApÀO PAGO
ABAIXO DO PERCENTUAL - PAGAMENTO
DA DIFERENQA INTEGRAL DO VALOR DE
13.500,00

HELTON LIMA ALVES, brasileiro, solteiro, autònomo, portador do RG n°;
2.555.863-SSP/PI e do CPF/MF n®: 029.822.973-02, residente e domiciliado na Rua
Luis Alves n°: s/n, Bairro: Luis Alves, Cidade: Angical - PI vem com a màxima
deferència, através de seu procurador e advogado "in fine" firmado, constituido e
quaiificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no enderego constante em
nota de rodapé locai onde recede as intimagòes e/ou notiflcagòes de estilo (artigo
287, do NCPC), à elevada presenga de Vossa Meritissima, para propor a presente

AQAO DE COBRANÒA DE DIFERENQA DE INDENIZAQAO DE SEGURO DPVAT
POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO

em face SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa
juridica de direito privado, inserita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001- 04, sediada
na Avenida Senador Dantas, n® 74, 5° andar - centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP:
200312-205, com arrimo na LEI N® 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, alt^d
pela Lei 8441/92 e com base nos fatos e fundamentos juridicos que ora se sew

Rua Henrique Dias, N°; 790 - Bairro: Vermeiha - Teresina - PI • (CEP: 64.019-33dc%^ts:^' o'''
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotma'ih@btn
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Proccdómio Advocacia e Consultoria Juridica
Dr. José Francisco Procedómio da Silva
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PRELIMINARMENTE

I - DA DEFERIMENTO AO PEDIDO DE JUSTICA GRATUITA.

A priori, faz-se necessàrio o requerimento do beneficio da gratuidade da justig
0 autor faz jus a tal beneficio, haja vista que o mesmo nào possui rendi
suficientes para custear às despesas processuais e honoràrios advocatlclos"
detrimento de seu sustento e de sua famllia.

Assim, a parte Autora junta com a presente afirmapào de pobreza, nos termos do
Art. A°, da Lei 1.060/50, onde basta a afirmagào de que nào possui condi^òes de
arcar com custas e honoràrios, sem prejuizo pròprio e de sua familia, na pròpria
petigio iniciai ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a
concessào do beneficio, pelo que nos bastamos do texto da lei, in verbis;

Art. 4°. A parte gozarà dos beneficios da assisténcia judiciària, mediante
simples afirmagào, na pròpria petipào iniciai, de que nào està em
condipdes de pagar às custas do processo e os honoràrios de
advogado, sem prejuizo pròprio ou de sua familia, {Redapào dada pela
Lei n° 7.510, de 1986).
§1®. Presume-se pobre. até prova em contràrio, guem afìrmar essa
condicao nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o

dècuplo das custas iudicìais.

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aqueie cuja sìtua^ào econòmica
nào (he permita pagas às custas do processo e os honoràrios advocaticios, sem
prejuizo do sustento pròprio ou da famllia na forma do paràgrafo ùnico do art. 2°, da
Lei 1.060/50.

Para gozar dos beneficios da assisténcia judiciària, basta à parte requerente incluir,
na pròpria petigào iniciai, simples afirma9ào de nào estar em condi^òes de pagar às
custas do processo e os honoràrios advocaticios, sem prejuizo pròprio ou de sua
familia, consoante disciplina o art. 4°, §1°, da Lei 1.060/50, onde quem afirmar tal
condigào presume-se POBRE, no sentido legai até prova em contràrio.

Meste interim a que se mencionar que esse beneficio é constitucional, previsto em
nossa Constituipio Federai, sobre a sobra do art. 5®, XXXV e LXXIV, sendo este
uma benesse constitucional, encaixa-se o autor perfeitamente em sua graga.

Mesta esteira o novo Código de Processo Civil, trouxe consigo um sistema inovador
que foi a previsào da concessào da benesse da gratuidade da justiga, rotulado no
art. 98 do novo Còdex Processual Civil.

Hà que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiga, jà langou Oficlo
Circular a todos os Magistrados do Estado, soiicitando que os mesmos concedam o
beneficio ante o preenchimento dos pressupostos para sua concessào. Assim o
autor anexa aos autos còpia do Oficio Circuiar n°: 187/2013-CGJ, [Poe. Anexol.

Diante de tantas obrigagòes o autor nào ve outra salda senào segurar no brago
da nossa fraterna Justiga, assim ficando darò que o mesmo nào detém ree

Rua Henrlque DIas, N®: 790 - Bairro: Vermeiha - Teresìna - PI - (CEP; 64.019-2

Pone: (086) 99528-6961/ 99817-4512
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suficientes para custear o tràmite deste processo sem tirar do sostento
manuten^ào da sua familia. Portante, pugna-se aqui pelo deferimento da Gratui
da Justi^a e a antecipa^ào de tutela por restar comprovado sua hipossuficiè
recursos financeiros.

Il - DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS.

Ainda em sede de preiiminar, a peticionante declara que os documentos e copias
reprogràficas e reprodu^òes digitais das pepas que compòe a presente exordiai, sào
autènticos e conferem sua integralidade com os originats, sendo declarado por
expressa llberalidade do causidico, conforme preceitua o art. 425, iV, do NCPC, in
verbis:

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:
[...}
IV - as cópias reprogràficas de pegas do pròprio processo Judicial
declaradas autèrìticas pelo advogado, sob sua responsabllidade
pessoal, se nào Ihes for impugnada a autentìcidade;

Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o prosseguimento do
feito, é que de pronto fica declarada a autenticidade das cópias e documentos
integrantes da presente pe?a.

DOS PATOS

0 presente caso trata-se de vitima de acidente de trànsito ocorrido no 26/11/2017,
em que o demandante vinha a trafegava conduzindo uma motocicleta HONDA/NXR
160 EROS DE PLACA PIB-9601 pela BR-343, próximo ao municipio Regenera^ào,
quando colidiu com um animai (cachorro) que atravessava a pista perdendo o
controle e em seguida tombando, ocaslonando o refendo addente, sendo socorrido
na ocasiào por uma equipe do SAMU e (evado para o Hospital Regional de
Regenerapào e em seguida transferido para o Hospital HUT de Teresina/Pi
(prontuàrio n° 460691) conforme Boletim de Ocorrència em anexo [Dee. Anexol,

Neste interim, o ora Requerenle fora levado ao Hospital Regional de Regeneragào
onde fora posteriormente em caminhado para HUT de Teresina/PI para os
procedimentos iniciais. Após os exames fora identifìcado diversas fraturas
FACIAIS (CORPO E RAMO ESQUERDO DA MANDIBULA. PAREDE LATERAL

DA ÒRBITA ESQUERDA. ARCO ZIGOMATICO ESQUERDO E PAREDE
POSTERIOR DO SEIO MAXILAR ESQUERDO). onde fora submetido a

procedimentos clrùrgicos, e que ao final restou comprometido à limitacào
funcional dos membros em 80%. conforme laudo do mèdico orlopedista Dr. Edmar
de Sousa Lima Junior CRM-2313 e prontuàrio mèdico anexo, fDoc. Anexol.

Dirigiu-se o Autor à sede da seguradora requerida de posse de vàrios documentos
exigidos por lei para liberagào do Seguro DPVAT, a que tem direito junto è
SEGURADORA LIDER. responsàvei pela regulagào das indenizagóes de seguro
DPVAT atravès de pedido administrativo 3180/205833 tendo seu pedido de
indenizaqào PAGO DE FORMA DESPROPORCIONAL AO GRAU DE LIMITACÀO
APRESENTADO. recedendo da requerida o valor infimo de R$: 1.350.0jgl(mjl

Rua Henrique Dias, N": 790 - Bairro: Vormeiha - Teresina - Pi - (CEP; 64.019-2

^one^086^952^961^9^^^^^^^^^^^^^^^iiail^mcedoiTiio@hotT^^oWì"
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reìasl. contorme demonstrativo administrativo anexo.trezentos e cìnquem

Anexol.

A que se salientar que nesta Comarca nào possui posto do I.M.L. fato estaVque
dificulta a realizacao do exame de lesao corporal. para detectar a porcentaCfe^
e qrau de invalidez do requerente, sem falar que o deslocamento para realìzacày
do mesmo na capital além de ser incerto em sua reaiizapào a onerosidade de
deslocamento e estadia do mesmo, aliada a demora no recebimento, dificultam o
autor de receder sua indenizapào.

Desta forma deverà ser pago ao Requerente o valor a diferenpa integrai da
indenizagào do valor de RS: 13.500.00 (treze mi! e qulnhentos reaisì. Portante,
recorre à parte Autore, agora, aos bragos da Justiga, para fazer valer seu direito à
indenizagao por invalidez, na forma da fundamentagào a seguir colacionada.

DO DIREITO

III - DO INTERESSE DE AGIR - VIA ADMINISTRATIVA INADEQUADA -

IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO LEVA AO AJUIZAMENTO PARA

COBRANCA DE DIFERENCAS.

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento
a ser adotado pelo Beneficiàrio do Seguro Obrigatório se dè primeiramente pela via
adminìstrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigèncla, seria inconstitucional,
ferindo o art. 5^, XXXV. da CF.

Esse é 0 entendimento jurisprudencial, conforme se vè abaixo:

APELAgAO CiVEL. SEGUROS. INDENlZAgAO. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE

INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO.1. Restou evidendado

no caso em tela o interesse processual da parte autore, o qua! decorre
da necessidade de acesso ao Judiciàrio para obtengào da prestagào
jurisdicional que Ihe assegure o pagamento da copertura securitària.2. A
parte demandante nào està condicionada a qualquer òbice de
cunho administrativo para exercicio de seu direito, bastando
apenas que estejam preenchidas as condiqóes da apào para
Ingrassar em Juizo e, assim, receder a tutela jurisdicional. Portanto,
a parte postulante nào està obrigada a ingressar ou a esgotar a vìa
adminìstrativa para só entào procurar amparo na via judicial. Dado
provimento ao apelo. Sentenza desconstituida, (Apeiagio Civel N'
70032143505, Quinta Càmara Civel, Tribunal de Justiqa do RS,
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009).

APELACAO CIVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENQA
DESCONTITUÌDA. a falta de requerimento administrativo nào retira
dos beneficiàrios o direito de postular a indenizapào diretamente na
Justiga, sob pena de violagào ao direito constitucional do acesso
ao Judiciàrio. Inteligència do artigo 5°. XXXV. da CF. Sentenqa
desconstituida. APELO PROVIDO. (Apela^ào Civel N° 7003
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Quinta Camara CiveI, Tribunal de Justl^a do RS, Reiator: Romeu
Marques Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009).

Contudo, para afastar qualquer dùvidas quanto à inadequaqào da via adminì
no seguro DPVAT, a parte autora, expòe abaixo, os motivos pelos q
OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE ACÀO:

Veja qua o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins iucrativos, o qua por si
só, torna tal procadimanto inviava! para as vitimas, urna vaz qua tal procadimanto
saquer garante o contraditório a a ampia dafasa, nào podando assim, sar
comparada ao INSS, porqua o INSS nào tam fins Iucrativos a saus procadimentos
administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampia defesa e o
contraditório. Ao contrario, a seguradora visa tao sementa o LUCRO em detrimento
das vitimas.

•  Administrativamente a seguradora nào paga a corregào monetària cujo o
tarmo iniciai, dava sar a partir da data am qua antrou am vigor a madida
provisória n'* 340/2006 que aiterou o valor da indenizagào e fixou em R$
13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e nào
houve correqào).

•  Nos procassos administrativos raalizados pala seguradora, quando raalizada
a parlcia, o qua se vè é um enorma caos, um mar de obscuridada, a comagar
palos médicos ascolhidos pela mesma, pois em gara! nào sào especializados
em parlcia mèdica, a sào obrigados a seguir um formulàrio qua contém as
quantificagòas dafinidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou saja, sa a
incapacidade de urna passoa for da 90%, os profìssionais tam qua marcar
75%, e assim degrassivamanta, prajudicando as vitimas.

•  Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perlcias da seguradora,
a masma, impòe óbices no pagamento administrativo mesmo que a manor,
alagando causas banais ou jà suparadas palo entendimento jurisprudencial,
Como por exemplo a exigéncia no pagamento do DUI.

•  A Seguradora Lidar diligancia a faz todos os asforgos junto ao governo
federai, càmara dos daputados a ao sanado, para aprovaram madidas
provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convénio DPVAT e sempre
em detrimento das vitimas.

Por esses motivos, TODOS os procassos administrativos rafarantas a invalidez
permanente a DAMS, sào objatos de lide no judiciàrio, porqua a seguradora nunca
faz 0 pagamento cerreto, ou seja, a seguradora apenas usa o procadimanto do
pagamento administrativo para atrasar a vitima, e até dasmotiva-la.

Pertanto, exigir que o beneficiàrio tenha o trabalhio duplo para receber, sem contudo
sar indanizado das despesas que isso gara ao mesmo, é no minimo ultrajanta, pois
só beneficia a seguradora na sua gana am anriquacer-sa am detrimento da vitima.
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Diante de todos esses motivos, nào ̂  que se falar também em principio da . ^,
causalidade e sucumbéncia autoral, pois corno visto, a seguradora historicamente<|!^'^^
sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de agòes de cobrangas de seguros/fe Oj<

1 i

Como visto, a obrigagio de esgotamento prèvio da via administrativa para
propositura da agào judicial tem-se corno irreievante e incompativel com o principio
colacionado no ine. XXXV do art. 5° da Constituigào da Repùblica, que nào
estabeleceu corno condigào de acesso è Justiga que a parte adone ou esgote as
vias administrativas, esse principio, resguarda o jurisdicionado no direito, por
exemplo, de discutir judiclalmente, justamente por conta dessas situagào acima
expostas.

IV - DA INEXISTENCIA DE I.M.L NA COMARCA, AFASTAMENTO DA CARENCIA

DA ACÀO. NECESSIDADE DE REALIZACÀO DE PERICIA PELO CONVENIO
COM TJPI N° 69/2015.

É cruciai trazer à baila processual que inexiste Órgào do Instituto Mèdico Legai,
nesta Comarca, o inviabiiiza a reaiizagào e confecgào do iaudo mèdico no quai
aponta o percentuai e grau de invalidez decorrentes do addente de transito.

Outro ponto a ser mencionado è que o Requerente è pessoa pobre e humilde que
provem de grandes recursos financeiros, para se desiocar até a capitai para realizar
0 refendo exame e confeccionar o iaudo, além do mais existe a burocracia para
reaiizar tai procedimento o que muitas vezes nào è reaiizado no mesmo dia,
necessitando assim o Requerente permanecer por mais dias e ter mais gastos, jà
que possui familiares residentes na capitai.

Desta forma MM. Juiz, è que ha de ser afastada a tese da carència da agào pela nào
reaiizagào do laudo periciai do i.M.L, aiém do mais os laudos e exames médicos
anexados nos autos, soprem a carència do refendo iaudo, jà que foram
confeccionados por profissionais iegalmente habiiitados e capazes e que possuem
coeréncia e ciareza suficientes para nortear o nobre juigador.

Veja Insigne Exceiència, que este è o entendimento dos diversos Tribunais do Rais,
conforme farta jurisprudéncia confeccionada abaixo;

PROCESSUAL GIVIL. APELAgÀO. AgÀO DE COBRANCA DE
DIFERENgA DE SEGURO OBRIGATÓRIO {DPVAT}. PRELIMINARES
DE CARÉNCiA DE AgÀO E AUSÉNCIA DE LAUDO DO IML QUE
COMPROVE A QUANTIFiCAgÀO DA INVALIDEZ. REJEITADAS,
VALOR DA INDENiZAgÀO FIXADO DENTRO DOS PARÀMETROS
LEGAIS. VERACIDADE DO DOCUMENTO. CORREgÀO MONETÀRIA
EX OFICIO. SÙMULA 43 STJ. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.

UNANIMIDADE. I - 0 pagamento reaiizado pela via administrativa nào
inviabiiiza a demanda judicial pleiteando a complementagào do valor
devido a titulo de seguro DPVAT. Il - Rejeita-se, do mesmo modo, a
preliminar de ausència de laudo do IML que comprove a quantifìcagào
da invalidez, uma vez que os relatórios médicos, como meio de prova,
sào aptos a comprovar a ocorrència do addente automobilistico e o grau
da lesào sofrida, o qual è taxativo ao esclarecer que o apelado enpqntr?
se com deformidade e limitagóes do membro superior direito.

V
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mèrito, verifico que tambem na^ssisi^aza^^apelante^ois o a
§ r, alinea b da Lei n.® 6.194/74 enumera os documentos neces;
ao resgate do Seguro Obrigatório DPVAT, sendo que tais docum
se encontram nos autos. iV - Os juros de mora sào devidos a parti'
cìtapào, nos termos da SOmula n° 426 do STJ, momento em que
seguradora foi constituida em mora, conveniente estes a serem pagos
no patamar de 1 % (um por cento) ao més. tudo nos termos dos arts. 405
e 406 do Código Civil. Correpào monetària, nos termos da Sumula 43 do
STJ. V - Sentenza mantida VI - Apelo conhecido e improvido.
Unanlmldade. (TJ-MA - APL: 0064642014 MA 0004094-
37.2012.8.10.0027. Relator: RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SCUSA,
Data de Juigamento: 09/06/2014, QUINTA CÀMARA CÌVEL, Data de
Pubiicapào: 11/06/2014)

APELAQÀO CiVEL - AOÀO SUMÀRIA DE COBRANpA DE SEGURO
DPVAT - ÌNVALIDEZ PERMANENTE - AUSÉNCiA DE INTERESSE DE
AGIR - INOCORRÉNCIA DE PRÈVIO ESGOTAMENTO DA VIA
ADMINISTRATIVA - CARÉNCIA DA AQÀO POR AUSÉNCiA DE
LAUDO DO IML - PRELIMINARES REJEITADAS - COMPROVAQÀO
DA ÌNVALIDEZ E DO GRAU DE REDUgÀO FUNCIONAL - FiXAgÀO
DA INDENIZACÀO EM VALOR PROPORCiONAL AO DANO -
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. A cobranpa
judiclal da indenizapào do seguro DPVAT nào està condidonada ao
prèvio esgotamento da via administrativa pelo beneficiàrio, pois a
Constituipào Federai, no seu art. 5®, inciso XXXV, dispòe que a lei nào
excluirà da apreciapào do Poder Judiciàrio lesào ou ameapa a direito. A
faita de laudo mèdico comprovando a quantificapào e grau das lesóes
permanentes do autor nào configura carència da apào, que semente se
verifica quando ausentes os pressupostos de constituigào e
desenvolvimento vàlido e regular do processo, bem como as condipóes
da apào, como a possibilidade juridica do pedido, a legitimidade das
partes e o interesse processual. Se a còpia do laudo mèdico
apresentado pelo autor e demais documentos nào impugnados,
demonstram as lesóes decorrentes de addente automobilistico e

delimitam o grau da redupào funcional por eie apresentado,
desnecessària a realizapào de pericia. Comprovada a Invalidez parolai
permanente, o pagamento do seguro DPVAT deve, por igual, observar a
respectiva proporcionalldade. (TJ-MT - APL: 00847669120098110000
84766/2009, Relator: DES. JURANDIR FLORÈNCiO DE CASTILHO,
Data de Juigamento: 23/03/2010, PRIMEIRA CÀMARA CÌVEL, Data
de Pubiicapào: 23/04/2010)

APELAgÀO CÌVEL - ACÀO DE COMPLEMENTAgÀO SECURITÀRIA ■
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. - ALEGACÀO DE CARÉNCIA DE
AQÀO, POR AUSÉNCIA DE LAUDO DO IML - GRAU DE ÌNVALIDEZ
QUE NÀO SE DISCUTE NOS AUTOS, LIMITANDO-SE A DISCUTIR 0
DIREITO A COMPLEMENTAQÀO - EXPRESSA MANIFESTAQÀO DA
REQUERENTE NO SENTIDO DE NÀO DESEJAR A REALIZAQÀO DE
NOVA PERICIA - CONCORDÀNCIA TÀCITA COM O GRAU
APURADO NA PERÌCIA ADMINISTRTIVA. - DA ALEGAQÀO DE QUE
NÀO HÀ PROVA DA ÌNVALIDEZ - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO
QUE COMPROVA A INVALIDEZ DA AUTORA. - INDENIZAQÀO
DPVAT POR ÌNVALIDEZ QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO

GRAU DA ÌNVALIDEZ SUPORTADA - EXEGESE DO ART. 3°, B', DA
LEI 6.194/74 - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUN

JUSTIQA - INCIDENTE DE UNIFORMIZAQÀO DE JURISPRU
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MODIFICADO NO SENTIDO DE NEGAR O DIREITO DA

REQUERENTE AG RECEBIMENTO DE QUALQU

COMPLEMENTAgÀG. - ÓNUS SUCUMBENCIAIS INVERTID
GBSERVADAS AS DISPGSigÒES DA LEI 1.060/50. RECURSG
APELAgÀO A QUE SE DÀ PRGVIMENTO. {TJ-PR - AC: 7740354
0774035-4, Relatori Denise Kruger Pereira, Data de Julgamentò^
05/05/2011, 8" Gàmara CiveI, Data de Publicagào: DJ: 632)

Desta forma é qua requer desde jà seja afastada eventual alegagào por parte da
Requerida de caréncia da agào pela falla de reaiizaqào do laudo do I.M.L, tendo em
vista a inexistència do órgào na Comarca, a precària condigào financeira do Autor,
bem Como os laudos e exames médicos sào perfeltamente capazes de elucidar o
livre convencimento no Nobre Juigador.

Como se sabe agòes de natureza indenizatória decorrentes de acidentes de transito,
apesar de nao exigirem grande complexidade, é imprescindivei que haja a produgào
de prova pericial, para que seja avaliado o grau de sequela e a extensào do dano a
serem calculados em percentual exigido para pagamento da referida ìndenizagào.

Poi pensando nìsso que Egrègio Tribunal de Justiga do Estado Piaul, firmou parceria
junto a Requerida para por firn as milhares de agòes exìstentes no Estado, como
meio acelerar o Judiciària e até mesmo garantir o correlo pagamento da
Indenizagào, firmando assim o convenio 69/2015.

V- DAS PROVAS NECESSÀRIAS.

O direlto à indenizagào està vinculado apenas à comprovagào, pelo Autor, da
ocorréncia do acidente e do dano dal decorrente, independentemente de culpa e
mediante a apresentagào da documentagào exigida no art. 5°, da Lei n® 6.194/74;

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos
exigidos pela legislagào supramencionada, tais como laudo mèdico dos danos
fisicos que acometem e o registro de ocorrèncla no órgào policial competente,
estritamente de acordo com o art. 5°, conforme segue;

Art. 5° O pagamento da indenizagào serà efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existèncra de culpa, haja ou nào resseguro. abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.
§1° A indenizagào referida neste artigo serà paga com base no valor da
època da liquidagào do sinistro, em cheque nominai aos beneficiàrios,
descontàvel no dia e na praga da sucursal que fizer a liquidagào, no
prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: Redagào
da LEI N' 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992).
a) OMISSIS
b) Prova das despesas efeluadas pela vitima com o seu atendimento
por hospital, ambulatòrio ou mèdico assistente e registro da ocorréncia
no órgào policial competente - no caso de danos pessoais. (OMISSIS)
§4° Havendo dùvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e
as lesóes, em caso de despesas mèdicas suplementares e invaljdez
permanente, poderà ser acrescentado ao boletim de aten
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tiospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, forne
pela rade hospitaiar e previdenciària, mediante pedido verbai ou es^i^''
pelos interessados, em formulàrio pròprio da entidade fornec^Ora
Redafàoda LEI N" 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992).
§5° O instituto mèdico legai da jurisdi?ào do addente tarri'
quantificarà as lesóes fisicas ou psiquicas permanentes para fir^s
segare previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo mèdio de
novanta dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das
condiqòes gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrigòes e
omissòes desta, pela tabela de acidentes do traballio e da ciassificaqào
internaclonal das doengas. Redagào da LE! N° 8.441, DE 13 DE JULHO
DE 1992).

O pròprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por
Vefculos Automotores de Via Terrestre, isso significa que o DPVAT é um seguro que
indeniza vitimas de acidentes causadas por veiculos que tém motor pròprio
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.

O Seguro Obrigatòrio DPVAT foi criado pela Lei n" 6.194/74, com o objetivo de
garantir às vitimas de acidentes causados por veiculos, ou por suas cargas,
indenizagòes em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas
médicas.

As indenizagóes do DPVAT sào obrigatòrias porque foi criado por lei, em 1974. Essa
lei determina que todos os veiculos automotores de via terrestre, sem excegào,
paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vitimas de acidentes
com veiculos o recebimento de indenizagòes, ainda eu os responsàveis peios
acidentes nào arquem com essa responsabiiidade.

É por demais farla a documentagào acostada à Inicial fazendo prova veridica do
ocorrido, tendo, o Requerente, direito a indenizaqào por danos pessoais em R$
13.500,00 (treze mi! e quinhentos reais). É o que demonstra o dispositivo a seguir:

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
artigo 2° compreendem as Indenizaqóes por morte, Invalidez
permanente e despesas de assisténcla mèdica e suplementares,
nos valores que se seguem por pessoa vitimada:
(...) OMISSIS
RS 13.500.00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
(Incluldo pela Lei n" 11.482, de 2007)
II - até R$ 13.500.00 (treze mil e quinhentos reaisì - no caso de

invalidez permanente: e (Incluido pela Lei n® 11.482, de 2007)
III - até RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - corno
reembolso à vitima - no caso de despesas de assistència mèdica
e suplementares devidamente comprovadas. (Incluido pela Lei n°
11.482, de 2007)

Tendo em vista as previsóes legais da Lei n° 6.194/74, alterada pela Lei n°
11482/2007 (art. 8°), que criou o Seguro Obrigatòrio de Danos Pessoais Causadores
por Veiculos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenizagào
financeira pelas seqtielas decorrentes do acidente de trànsito, ou seja, da invalide
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permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no
estabelecido conforme o art. 3°, inciso II.

Apenas a titolo iiustratlvo, cabe aludirque se considera Invalidez a perda cu redurap, V
da funclonalldade de um membro ou órgào. Essa perda ou redupào é indenlza^^'^j^j-.-^
pelo Seguro DPVAT quando resulta de um addente causado por velculo e é~
permanente, ou seja. quando a recuperagào ou reabilitapào da àrea afetada é dada
Como Inviàvel. A Invalidez é conslderada permanentemente quando a funclonalldade
do órgào ou membro é afetada integralmente ou em parte.

VI - DA INCONSTITUCIONAUDADE MATERIAL DA LEI 11.482/07: PARAMETRO

PARA APLICACAO DA TABELA E PRINCIPIO DO NAO RETROCESSO SOCIAL.

A discussào acerca da constitucionalldade da Lei 11.482/07, que alterou a Lei
6.194/74, cinge-se sobre a estagnagào do valor Indenizatórlo na medida em que
estabeleceu um valor fixo em contraposigào a regra anterlor que previa um valor
variàvei a depender do salàrio minimo vigente.

Anallsando detldamente a Lei 6.194/74, com redagào alterada pela Lei 11.482/07,
visualiza-se a inconstitucionalidade pelos motivos a seguir elencados. Dispòem os
artigos 3°, Il da citada Lei:

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2°
desta Lei compreendem as indeniza^òes por morte, invalidez
permanente e despesas de assisténcia mèdica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:
[...]
Il - até R$ 13.500.00 (treze mii e auinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente: e

Ademais ressalta-se que para o dever de indenizar por parte da Requerida, basta a
simples PROVA DO ACIDENTE e do PANO DECORRENTE, conforme insculpido
no art. 5°, §1° e §7®, da supracitada lei;

Art. 5° - 0 pagamento da Indenizagào sera efetuado mediante simples
prova do addente e do dano decorrente, independentemente da
existéncia de culpa, haja ou nào resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.
§1° A indenizagào refenda neste artigo serà paga com base no valor
vigente na època da ocorréncia do sinistro, em cheque nominai aos
beneficiàrios, descontàvei no dia e na praga da sucursai que flzer a
liqùidagào, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes
documentos: (Redagào dada pela Lei n" 11.482, de 2007)
§7° Os valores correspondentes às indenizagóes, na hipótese de nào
cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigagào
pecuniària, sujeitam-se à corregào monetària segundo Indice oficial
regolarmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios
fixados na regulamentagào especifica de seguro privado.
(Incluldo pela Lei n° 11.482, de 2007).

Estudando-os mìnuclosamente o tema nào se enxerga a devida atuallzagào dOy
indenizatórlo nos eventos previstos na lei, em seu art. 3°.
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/ejamos: Hor exemplo, o artigo 5". §7", citado acima elucida que apenas
indenizagoes cumpridas fora do prazo para pagamento serào corri
monetariamente, nào havendo dispositivo de lei expresso que determi
atualizapào do valor do tato das indeniza^òes securitàrias prevista na supra
lei, corno ocorria anteriormente com as atualizagòes do salàrio minimo na vige
da Lei 6.194/74.

Refenda atualiza^ào so sera possivei por urna interpretagào ampliativa do CNSP à
lei, que se diga, por ser órgào administrativo, nào poderà regulamentar o que nào
està na lei. Anteriormente, o segurado além de ter a indeniza^ào variàvei de acordo
com 0 salàrio minimo, pois a Lei 6.194/74 fixava a indenizagào naquele, tinha
também a corre9ào monetària do valor a ser pago, como nos casos de
complementapào de indenizagào, da data do pagamento administrativo a menor.

Com a Lei 11.482/07, extirpada foi aquela primeira atualizagào e mais significativa
do titulo do seguro, ou seja, de acordo com o salàrio minimo, esse aumentado
gradativamente pelo Governa Federai com a justificativa de corregào devido a
inflapào, no entanto, nào servindo mais hoje de paràmetro para as indenizagóes
securitàrias. Com a nova Lei, só se corrige o valor do fixado nessa (R$ 13.500,00), e
este, é ìnalteràvel.

Na Lei originària (n° 6.194/74), o càlculo do seguro era com base nos 40 maiores
salàrios minimos vigentes à època da liquidagào do sinistro, enquanto que com a
nova redagào dada pela Lei n° 11.482/07, o valor foi fixado em R$; 13.500,00 (treze
mi! e quinhentos reais), valor este estàtico, com corregào a incidir a partir da època
do sinistro, ficando evidente a desvantagem para o segurado com a adogào da nova
lei quando do càlculo do valor final a ser recebido, como |à manifestado.

Percebe-se, desse modo, que a alterapào legislativa violou o principio do nào-
retrocesso social, pois a idéia por detràs do referido principio è fazer com que o
Estado sempre atue no sentido de melhorar progressivamente as condigòes de vida
da populapào. Qualquer medida estatai que tenha por finalidade suprimir garantias
essenciais jà implementadas para preservar/melhorar a dignidade humana deve ser
vista com reserva se, semente pode ser aceita, se outros mecanismos mais eficazes
(e igualmente vantajosos) para alcangar o mesmo desiderato forem adotados, o que
nào ocorreu na hipótese.

Hoje, ha a certeza da aplicagào do presente principio no ordenamento juridico
brasileiro. Nào apenas pela interpretapào evolutiva dos direitos fundamentais, mas
também (e principalmente) pela màxima efetividade destes (artigo 5°, §1°, da
Constituigào Federai) e pela insergào, dentre os objetivos da Repùbiica, do
desenvolvimento nacional (artigo 3°, inciso II, da Constituigào).

Ademais, a constitucionalidade da refenda Lei, tal como jà comparado acima vai
defasar (engessar) o valor da indenizagào securitària aponto desta indenizagào um
dia ser mòdica para as Seguradoras que recebem por cada veiculo automotor,
variando o valor do prèmio pagos a si de acordo com o tipo de veiculo, tal corno se
percebe em consulta ao site do Seguro DPVAT.
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reconhecem os direilos sociais corno direitos humanos fundamentais, a exemp^^a
Declaragào Universal de Direitos Humanos (1948), Protocolo de Sào Sal^aorT^nj^^j'
(1988) adicional à Convenpào Americana sobre Direitos Humanos (1969) e o 1%^
de Sào José da Costa Rica, sendo que neste ùltimo, acolheu expressamente^-''^---''
principio do nào retrocesso social, também chamado de aplicapào progressiva dos
direitos sociais, principio esse eiucidado anteriormente.

Neste diapasào, constata-se que, de fato a inconstitucionaiidade do artigo 8° da Lei
11.482/07 està configurada, pois atenta diretamente ao principio do nào retrocesso
social e as garantias constitucionais, bem ao minimo existenciai dos direitos sociais.

VII - DOS HONORARIOS ADVOCATÌCIOS.

0 Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a possibilidade da parte
vencida arcar com honoràrios do advogado da parte vencedora, corno melo de
amortizar os danos causados decorrentes de despesas e atos do processo, in
verbis.

Art. 85. A sentenga condenarà o vencido a pagar honoràrios ao
advogado do vencedor.
[...}
§1° Sào devidos honoràrios advocaticios na reconvengào, no
cumprimento de senfen?a, provisórìo ou definitivo, na execufào,
resistida ou nào, e nos recursos interpostos, cumuiativamente.
§2° Os honoràrios serào fixados entre o minimo de dez e o màxima
de vinte por cento sobre o valor da condenacào. do provetto
econòmico obtido ou. nào sendo possivei mensurà-lo, sobre o valor
atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissionai;
li - 0 lugar de prestagào do servigo;
Ili - a natureza e a importància da causa;

Este também jà vem sendo o entendimento jurisprudencial de nossos tribunais
superiores, de que a parte vencida, vejamos aiguns juigados:

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDÈNCIA DA AgÀO. CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÀRIOS ADVOCATICIOS PELA PARTE
VENCIDA. princìpio DA CAUSALIDADE. APELAQÀO PROVIDA EM
PARTE. HONORÀRIOS REDUZiDOS. 1 - À luz do principio da
causalidade, as custas e os honoràrios advocaticios devem ser
suportados pela parte que restou vencida na agào. 2 - Apesar dos
argumentos suscitados pela Uniào Federal/Fazenda Nacional em
sentido contràrio, o certo è que a penhora foi realizada
equivocadamente em razào de enderepo fomecido pela Uniào. nào
podendo a mesma se eximir dessa responsabìlidade. 3 - Para que a
Apelante nào fosse condenada nos encargos de sucumbència, nào
poderia ter contestado a apào, resistindo à pretensào da embargante. 4 -
Ademais, incumbe ao exequente indicar os bens à penhora. Em caso de
negativa, bens de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por
conseguinte, o exequente, aos eventuais ónus sucumbenciais
decorrentes da desconstripào por melo de embargos de terceiros, 5 -
Segundo o art, 20, § 4°, do CFC, vencida a Fazenda PCiblica, os
honoràrios podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, consgfSTite
apreciagào equitativa do juiz e observado o contido nas allneas a; b^e or
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do art. 20, § 3", da lei processuai civil. 6 - Ape!a?ào provida em ut

(TRF.2 - AC: 199851010409295 RJ 1998.51.01.040929-5, Relati^J^jU
Desembargador Federai LUIZ ANTONIO SOARES, Data
Julgamento: 08/09/2009, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, DaW,
de Publicagào: DJU - Data: 07/10/2009 - Pàgina: 86)

Desta forma requer, a condenaqào da Requerida ao pagamento de 20%, sobre o
valor da condenaqào a tituio de honoràrios advocaticios sucumbenciais, conforme
disposto no art. 85 do NCPC.

DOS PEDIDOS

Seja recebido e registrado e concedidos os pedidos da presente agào, designando-
se, desde logo, audiéncia de conciliagào, citando-se a empresa Ré, na pessoa de
seu representante legai, para querendo conteste todos os termos da presente
demanda no prazo de 15 dias nos termos do art. 335 do NCPC, devendo a defesa
està acompanhada dos estatutos sociais e demais provas.

1. - Requer a concessào ao Autor dos beneflcios da Justica Gratuita, em todas
as fases do processo inclusive no caso de interposicào de recurso. por ser o
mesmo pobre no sentido legai, nào podendo arcar com quaisquer custas ou
despesas processuais conforme estabelece a Lei 1.060/50, art. 5°, XXXV e LXXIV
da CF/88, art. 98 do NCPC e Oficio 187/2013 - CGJ;

2. - Frustrada a conciliaqào ou decretada à revelia, seja acothido o pedido na integra
condenando a empresa ré ao pagamento da diferenca integrai da Indenizacào

no valor de R$: 13.500.00 (treze mi! e auinhentos reais). o que totaliza o valor de
R$: 12.150.00 fdoze mil cento e cinquenta reais). atualizados à data de liquidagào
do sinistro (art. 5°, §1° da lei 8.441/92) condenagào a titulo de quantum indenizatório
por Danos Pessoais por invalidez permanente.

3. - Seja a Requerida compelida a juntar nos autos, còpia integrai do processo
administrativo, que resultou no pagamento ao Autor de quantia interior ao devido,
sob pena de ter contra si investido o ònus da prova:

4. - Requer, em sede de controle difuso de constitucionalidade, seia declarada a
inconstituclonalldade do artiqo 8° da Lei 11.482/07. pois atenta diretamente ao

Drinciplo do nào retrocesso social e as qarantias constitucionais. bem ao

minimo existencial dos direitos sociais, devendo ser aplicado o artigo 3° da Lei
6.194/74 ao caso e, somente subsidiariamente, a diferenga com base no valor de
R$: 13.500.00 ftreze mil e auinhentos reais).

5. - Requer, ainda, que seja aplicada a multa prevista na resolugào n® 14 da SUSEP
de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98 em caso de nào pagamento do valor da
condenagào no prazo de 15 dias após o trànsito em julgado desta agào.

6.-0 peticionante declara que os documentos e copias reprogràficas e reprodugóes
digitais das pegas que compòe a presente exordial, sào auténticos e conferem sua
integralidade com os originais, sendo declarado prò expressa liberalida^préy d(
causidico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC.
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7. - Reauer desde ià seia afastada eventuai aleaacào Dor carte da Reauerìda

carencia da acao pela falta de realizacao do laudo do I.M.L. tendo em vista/,^ ̂ 5
inexistència do órgào nesta Comarca, a precària condipào financeira do Autor, b
corno OS laudos e exames médicos sào perfeitamente capazes de elucidar o liv
convencimento no Nobre Julgador

8. - Requer ainda seja condenada a Requerida ao pagamento das custas e
honoràrios advocaticlos sucumbenciais em 20%, sobre o valor da condenagao,
conforme art. 85, do NCPC.

9. - Por ùltimo caso entenda necessàrio por parte de Vossa Excelència, seia
decretada pericla mèdica judicial para qua seia constatada a qravidade da

lesao decorrente do acidente. pelo convénios 69/2015 realizado entra o Tribunal
de Justiga do Piaui e a Seguradora Lider, para que ao final seja paga ao Requerente
a quantia que é de direito.

Protesta e Requer provar o alegado por todos os melos em direito admitidos,
especialmente documentai, testemunhal, càlculos e depolmento pessoal do
representante da Requerida, e por outros que por ventura vierem a ser necessàrias
no decorrer do processo.

Dà-se à presente o valor de R$: 12.150.00 (doze mil cento e cinauenta reais),
para fins meramente fiscais.

Termos em que respeitosamente,

Pede e espera deferimento

Teresina-PI, 15 de Janeiro de 2019.

5É FRANCISCO PRCCEDOMIO DA
-OAB/Pl 12.813-

Documento assinado eletronicamente

(Art. 2° da Lei n° 11.419/2006)

1>§| Uju
ILVA
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PROCURACAO AD DUDITIA

OUTORGANTE:

Nacionalidade:

Brasileira

L\miì
E

ii2S_
stado Civil: Profissào:

tiognrto l_MiTÌ<^nnmD

^.SSCl^^3-SSP;Px IE^ereco. _///ocs : Jms .M/ue^ Se ì
Pt rf^P' &HÌO-ODO /

OUTORGADO: DOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA E MARIA DO CARMO PROCEDOMIO

DA SILVA

Nacionalidade: Brasileira (o)Estado Civil: Solteiro (a)

RG nS; 2.684.877 - SSP/PI RG nS; 1.457.994-SSP/PI

CPF/MF ns: 023.365.163-22 CPF/MF n^: 703.754.703-44

Profissào: Advogado/ Bacharel em Direito OAB/PI N2 12.813.

Enderego Profissionai: Rua Henrique Dias - 790, Vermelha, Teresina - PI

(CEP: 64019-330).

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuracào, con fulcro no

Principio da Inafastabilidade da Durisdicào, previsto no art. 5s, XXXV, da

constituicào federai, e nos moldes do art. 595 do CC, nomeia e constitui

seu bastante procurador o advogado acima qualificado, entào Outorgado, a

quem confere amplos poderes para o foro em geral, com a clàusula ad -

judicia, conforme o art. 59 da lei ns 8.906/94 e art. 105 do NCPC, godendo

agir Tunto às reoarticoes publicas Federais. Estaduais e Municipais. em

gualouer Duizo. Instància ou Tribunal, bem corno os especiais para

confessar. transieir. desistir. receber e dar guitacào. firmar

compromissos. prestar declaracào de pobreza na forma do artigo primeiro da

Lei ng 7.115/83. REQUERER DECLARACÒES EM ÓRGÀOS PÙBLICOS e substabelecer

està em quetn Ihe convier, C(M ou sem reser^as com o firn espe,cifi,c

d&prppor \/4(UXÓ Upeaum hPuAT
:specifico

fie/rìfìD

Teresina - PI, Ql_ . de^^Jiìvie:\rO ^ de 20ìB_.
ìWNll-

-Outorgante-
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REPÙBUCA FEDERATIVA DO BRASO.

GOVERNO DO ESTADO DO PlAUl
aCCRETARIA DE SEOURAMCA PQBUCA

naTnuTO de loeifnFicAtAo *joAo oe deus hartws'

AmUTURA OÒttTUjIA

CART6RA PC IDOmOADe

mommo
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2.SS5.863
I NOME

HELITON LIMA ALVES
I nUA^Ao

07/10/14

GENECI VIEIRA LIMA ALVESI«.fifidCiSiìSCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA;
I  omvtMatmatTo

Ì22_. 973-02 *w"*'vnA'oÓDiiigTOR '
La W 7.118 36 29/t»e/B3 ■ DECRETO N* «B.ZBIVM '
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R. LUIS AlVfS S/N LUIS ALVES

CPF: 00062474574344
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12/03/2018
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DECLARACÀO DE HIPOSSUFICIÈNCIA

Brasileiro (a)

/

id^rego: /<■,}< /F/uss e//? Ai/rrò
CP

'i rr

F/MF ns:

■' ÙjJì }f/i/eS

DECLARA para os fins de obtencào de ASSISTÈNCIA 3UDICIÀRIA
GRATUITA que é reconhecidamente pobre no sentido legai, nào tendo
recursos que Ihe permitam custear as despesas neferentes a um
processo judicial de ACÀO DE COBRANCA DE INDENIZACÀO DE SEGURO
DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, setll o
prejuizo de seu pròprio sustet^o, vez que r^cebe mensalmente a
quantia de /Lf.nA /làAf )
e que està necessitando com urgència do firn de ver seu direito
liquido e certo amparado pela lustiqa, tudo nos termos da Lei
7.115/83, COITI a redaqào que Ihe deu a Lei 7.510/86 e 1060/50,
oficio circolar 187/2013, art. 98, do CPC/15 e art. 52, LXXIV,
da CF/88, juntando para tanto os documentos probatórios
necessàrios anexadas a està presente declaracao.

Teresina-PI, 0]^ de Ao'np''f7^ de 20l9_.
KJ

(cPF^.y. .m ^
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Govemo do Estado de Piauf

Seeretaria de S^tran^ Pùblica
Deiegacia Geial de Polfda CIvII
SIsBO • Ststena de Botetim de Ocorrénda

BOLETIM DE OCORRÈNCtjft N": 132579.0000900018-73

1245 V. 1.0

IMdadB de Radsm: OP 0£ AMARANTE Rssp. pelo Registro: Paulo HenrtquB Lopes Martnhebo

Dataftfora: 22/03/2018-11:28

DADOS CA OCORR^ttM

UnUade PoUdal Respomdvel

OPDEI^G90)AQAO
tipo Loca]

viapCiblica

llunieipte

REG9<BV\QA0

Enderofo

BR 343 PRÓXIMO A EKTRAOA [% F£(^NERAgAO, N«:
Compianwite

Data/Kora

26/11/2017 - 04:00

Baino

0«K>RMAR NO COMPLEMENTO

Ponto da Raferénda

DADOS0O3PERa0WA^48^IVm.vaiO8

Naa»: HELfTON LfUA ALVE8
RG:2S5SBS3SSPPI

tee GSSCl VIERA LOIA ALVE5

Pai: FRANCISCO OAS CHAQAS ALVS

Bdaroco; RUALUiS ALVES. N>SN
Cornpianienia: PRÓXWO AIGREJA
BaìrnxLUtSALVES

Odade: ANOiCAL DO FIAUi

Tipo Envotv.-VTTBilA/Naiiciante

WATUREZA<B}DAOCORR^<CU

Natiireza(») da Ocofrib^
1 - LesSo oorporal addentai no trànsito.

VEteÌftjO(8)EMWDLVIDOffl

Marca: Hedeto: Ano: Ptoea:

1-MONDA. Outos 2015 PÌ89601

Cmdttom HaJTONUUAALVES
RG: ̂55883 órgSo: SSP UF RG: Pi
End: RUA Luis ALVES Nùtraro; SN Centolemento: PRÓXlUO A IGf^JA
Odaite: AN6ICAL DO PIAUl UF: PI Bdrrrt: LUIS ALVES
Proprtetfiio: LILIANA DE SOUSA CARVALHO
End: raiA LUIS ALVES NOmanK ai
Càdade: ANOICAL DO PlAUl UF: Batoo: LUIS ALVES

Oliassi:

9C2KD081tHW03373

Renavam: Cor

0103^10201 Venneiha

RELATO DA OCOm&tttA

O NOTICIANTE CCMPARECOJ A ESTÀ UNIDAOE POUCIAL NO DIA E HORARIO SUPRACrTMX) PARA INFORMAR QUE
TRANSITAVA NA RODOVIA MA BiTRADA DE REGENBUpAO PRÓXIMO A 343 MA MOTOCICLETA HONDA/NXR 160
BROS PLACA PIB 9601. COR VB1NSJ1A. CHASSl 9C2KD0810FR409373, RENAVAM 01038510201. ANO 2014 diODELO 2015
DA CIQADE DE ANGtCAL DO PIAUl BM NOME DE LILIANA DE SOUSA CARVALHO; QUE TRAFEGAVA NA RODOVIA PRÓXIMO
A ENTRADA DE REISNERAgAO SBOÌDO RE<£NER/^AO PARA ANGICAL, QUANDO DE REPENTE UM CACHORRO B/TRA
NA Fl^nE DA MOTOCtCLFTA. CKEGANDO O NOnCtANTE COLSiR NO CACHORRO E PBtOEU O CONTROLE DA
■^rOCtCLETA E CAINDO AD SO.O: QUE O NOTICIANTE DESilAKXJ E FOI ATENDtOO PS.O SERVICO DE ATENDtMBiTO
MÓVB. DE URGENCIA (SAMU) DE RECTiBMgAO E LEVADO PARA O HOSPITAL ISGIONAL DE REGEI^UVigAO. MARIA
DE LOURDES LEAL NUNES. OEPOtS PM%A O HO^ITAL DE URGÉNCIA DE TERESINA (KUT); QUE ACORDO COU O
PRONTUARIO MfelCO O NOTICIANTE APRESEHTOU TC DE CRANIANO POR QUHJA DE MOTO. ERA O OLE TtNHA A
RELATAR.
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Governo do Estado do Piauf
Seoetaria de Seguran^ Pùbilca
Delegacia Geral de Poilda CMI
SteBO - Sistema de Boletbn de Ocorrdnda

BOLETIUDEOCORRÉNCt^N*: 132579.000099/2018-73

1245

Paulo Han^aòe Upes MaWKire • MsL 2990857
AGB^I^POLtCIA

Ha.rTOfi LSilA ALVES - NotktentB

ResponsAveI pela bifofinapao
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUl

PREFEITURA MUNlCiPAL DE RE6ENERAgA0-PI
SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAÙDE

SERVi?0 DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÈNCIA - SAMU 192

REGISTRO DE ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR Nome do Sol citante;
Fona Sollcitante:

SAMU

I  /- DIA DA SEMANA: Seg.D TeO Quali] QuIOSexaSabODi^ta^
LOCAL DA OCORRENCIA:
Ender0co;i?:»:i'>r'\--^- j •
DADOS DO PACIENTE

Nome:r; -^i i--. V. À : v, .. rvU...

Ponto de referéncia:

CONTROLE DA UNIDADE

1 Salda do PA

Idade: Ac l k W'. «- •. Sexo: M0fD

4 Chegada ao Hospital. k. :■ u h

2 Chegada ao Locai

5 Salda ao Hospital _
HOSPITAL DE DESTINO
Hospital Maria de Lourdes Leal Nunes EZl
APOIO SOLK^TADO
Policia Militar 121 Policia CivII O CAPS D Outros;

H.U.T[2

■'i h 3 Salda do Locai

0  "ì I h 6 Chegada ao P. A.

h

.£111 h
] Outros: ,

Addente de Trànsito [3 Queimadura di Cheque Elétricodl QuedaO Transferéncia di

Agressào Fisica Q Afogamantod Sulcldiodl Urg. ObstélricO JàremovidodI

Envenenamento □ Falso Chamado □

Outros:

Urg. Psiquiàtrica □ Urg. Pediàtrica □

Jrgéncia Cllnica EU
INGESTAO DE BEBIDA ALCOOLICA

SImS. NSo □
GLASGOW i • V

ABERTURA
OCULAR
4-Espontanea
3 - Ao Som
2 - A PressSo
1 - Ausente
NT-NSo TestàveI

PUPILAS
Iguais d|
Desiguais 1 I

RCP
Prancha

RESPOSTA
VERBAL
5-Orientada
4 - Confusa
3 - Palavras
2 - Sons
1 - Ausente
NT-Nao TestàveI

PULSO
Forte
Fino
Ausente

NIVEL DE CONCIENCIA
Conscìente 12]. Inconsciente CJ

RESPOSTA MOTORA
6 - A ordens
5 - Localizadora
4 - Flexào normal
3 - Flexào arormal
2 - Extensào
1 - Ausente
NT - Nào TestàveI

SINAIS VITAIS 1°
FC bpm
R  rprp
T
P.A iHVjI'.IL mmHfl
Sat. 02 nj %
GCAP /"-j-t mo/dL

HEMORRAOIA
Ausente
Minimo
Moderado
Intenso

SINAIS
FC
R
T

VITAIS 2»
bpm

rpm
OQ

P.A
Sat 02
GCAP

Aspirapào
Monilorìzapào

_mmHg

_ mg/dL

Oxigénio [2]
Colar Calcai

Curativos
KED

Acesso Venoso 13 Imoblllzapào de extremidades LJ Conduta mèdica I I
Outros:

i.--

SCQ S

Hemostasia
Ass. Obstétrica

ia □
àtrica I I

ENTRADAJjJO HOSPU^
Melhoradct-J PiorandcD lnalterada_l òbito antes do SocorroU ÓbKo no transported)
OBERVACOES; f/■ , ■ C: ... I - -
> l-v.v.V.- «vr. l \ 1  w» » *_« • i . .V ..J— \'. . . 1 V <■. V  • \'-

i' _ ,-».s A-•t .A ••

.  - 4 S . », n i 1
~ ' 1 j— ' .

«w. ^ .• ir-..-1 . 1  -, ! ' . ■ . t-4 -

. . . ■ y (•- C* . -{/>?. •>. '.-x... 7  i.
-.'.-..'..-.Ir. , . ». 1^. .-4 .:ì. - ,

V  J . .J ..1- •  ■ -i .'V- : »w

EQUIPE DE ATENDIMENTO
Enfermelra:
Tèe. Enfermagem:
Conduton .

PROFISSIONAL RECEPTOR DO
ROSA PESS

Medica
-  . cKMmygrpff
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>t4 ,■«-.•j,k>c^yA.n'~o-'i^ -i<ì<i.4Si-%Àcjoa_usji». , y'^
fcvj.. '"O' H iXVJpÀ3Cc>«J2 <ì/w>, v'V-0(<»'O'vJI5.

1 .

■tjM
_.T6e.6MM

■ ■•(

. v'<

i ,' K i.\' • *'• V ^ •"

Num. 5809569 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: PAULO ISIDORIO VELOSO - 30/07/2019 15:18:13
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073015180963000000005562148
Número do documento: 19073015180963000000005562148



HOSPITAL GETÙUO VARGAS
Av: Frei Serafim, 2352-CenJro
CEP: 64.001-000 Teresina - PI ,
CNPJ: 06.553.564/0104-43

Nome

Data Nascimento: / ̂ \ I

f'JZ ^

Data

MOD. &0-HGV

WmeidaLope
"SThòal

Dr. fato
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ESTADO DO PlAUl
HOSPITAL MUWICIPAL m REGEWERA^lO
MARIA DE LOURDES LEAL NUIMES
Av. Alberto LcaJ Nunes, S/N - Pone 86 3293-1964 - 64490-000 /REGENERAgAOPI

Nome: f-/; ifOAyv "k 4-^ '

m

te
p

ii;

Endere?o:. UkL

Municipio: (/' " ,
H^stória C^ica: . c (^1 cLu^U.

ILL 2

OBSERVA^Gkss.

"'0
Ky

Data de Nascimento: ^ ̂ 6 ̂
CNS: Hora: l®Vez( ) Spbsequente( ) Cor( ) »

Ji A^JYc^' ( Aluk )

4.

Exame Fisico:

Sinais vitais: P.A: i ̂f) x Y O _mm Hg Glicemia capilar
TAX: ̂  r. y "C Sat 02 9^4 % P.: !o f bpm
Outros Exames:

MG/dl

F.R.: _iipm

Hipótese Diagnòstica:
Exame ou Tratamento Solichado:

Data

me ou Tratamento Solichado:

.  rg/T/-/,?-,,

assinatura do medico

fl/fr-lY .7.1(^- C(C?i
ASSIlWa/RA DO PACIENTE ou IMPRESSAO DIGITAL

OBS: O TRATAMBIATO SERÀ PAGO PELO SUS. É PROIBmA A COBRANCA DE QUALQUER TAXA.
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eSTADO DO P»AU[

li@SPiIAL MyPiiOFAL BE lESEMESACAQ (Sa&SOS
Av. Alberto Lea! Nunes, S/N / PONE; (86) 3293-1964 - CEP 64.490-000
Regenerapao-Pjauf ■ CNPJ: 00.621.52S/0001-44

&S0

Nome

End

Bairro

IDENTIFICApAO DO PACIENTEli r
^  I - - - — .j

. Residendal: jly w fi'; i . V
ro:JfJ/'y] À]u>^- CidarlP:

N.=

Endere?o em Regenera?ào ( )

Rua: iU AÀuA- _

;j.< t Estado: 'V>ry//A
Em caso de Procedéncia de outro Munic, ou Zona Rural

Bairro: ̂ iJU jJuA -_N.«

DATA DE NASCIMENTO

/

SEXO

C>-\)Masc. ( ) Fem.

POSSUI PLANO DE SAUDE

(  ) Sim { ) Nào Qual?
Acid; Transito (X) Sim ( ) Nào

Seguradora

Acid. Trabalho

(  ) Sim ( ) Nào

I APEP

(  ) Sim ( ) Nao

RESPONSAVEL
Nome:

End. Residencial: Rua/Av./P^a.:,

N.": Bairro: Cidade:. .U F:. _CEP

CPF Mèdico SoUcitante Cód. do Procedimento SoUcitado

HISTÓRICO/ EXAME DO PACIENTE

Tipo Interna^ào Clinica

XL
Lo

^ JUUiK t/' ̂ Cu

RESULTAOOS EXAMES COMPLEMENTARES ] ' ~ 7,
S/f - ̂  t&K To y- ̂  <ià . lodi lo 9
TA'l 3^'i iUu

DIAGNÒSTICO INICIAL-. . oU. (^HcàAaÀ^
PROCEDIMENTO SOUC

CID
ITADO:

LOCAL / DATA

Ài-- 17-
Ià9-Pi

Asslnatura/C^rimbo do Mèdico SoHdtante

Asslnatura do Radente ou Responsàvet

Num. 5809569 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: PAULO ISIDORIO VELOSO - 30/07/2019 15:18:13
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073015180963000000005562148
Número do documento: 19073015180963000000005562148



SISTEMA
UNIFICADO
DE SAODE

Municipio: a fjg AMtJjPvjjSLjÒ
Unidade:

N'

NOME DO PACIENTE '.—j ÌJ" TT

l-^.UJJOiy^ ^r.:v\Af^
N» REISTTOi \VJi^ '

acAU 1 UAIA DE NASCIMENTO

_^... Ug-tìi.Mifó
NOMEDAMAE \ ,'' , . . JJ
.Mjmjcl UÀjJiAtJA yw^c AJua-^  ,j (respgnsAvel

.[AriMUArA-. rX(^ rLr^K \O^^Ah/J yìHH.\ \
feNUfcKbVU II (/

Qxao. djÀ lyt A ÀUJ:> -
Mt^llOlPIO

1 ( /i J
PIS / PASEP t N* INDIVIDUAL CARTEIRA DE IDENTIDADE

3. .T99. ̂6 1. /T
REGISTRO DE NASCIMENTO)

TIPO DESAID^j DATA DE SAIDA

dùìh IV
DATA DE INTERNACAO

2^- M ■ n '

DIAGNOSTICOS DEFINITIVOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS

~f C^ (}xcaaaj\^

ANAMN.E.SE .
IJ- di,4

arAlJp^U /-Li MM- /A'oT MrtM If,

rU fjAA.L: J^j

£JQÀA ,, t^J/AA /à^O ±<u.

À i À rA ̂  ̂0 j ^ 4ìjM/ì^ iX^ÀArnrÀA>

J AJJriAAJ r-p} ^ fv. 7 lj<^cJr. ^OCA
AJcA hlAO\ (JOU/O-) ^ ìùicaJJjU^ aIc^
ÀJ. ^ X /V //n/y y J^O ̂ HA mA^L^ /LdJja CK
é^uìS^ ̂ rì^>< ^ r; S;?^J/iy Hi'kjiJ)J>.A ntJfijJlA.
4

-X(7A/,c/Ccl^^'
^

6

\<uA^ jS ìoA^ Àg^ <-x

««•

Assinaturs do Mòdico ResDonsóvel cele Alta

Num. 5809569 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: PAULO ISIDORIO VELOSO - 30/07/2019 15:18:13
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073015180963000000005562148
Número do documento: 19073015180963000000005562148



Mu
ni
ci
pi
o:
.

li
 
GO
VE
RN
O 
DO

 E
ST

AD
O 
D
O
 P
lA
Uf

■
 SE
GR

ET
AR

IA
 D
E 
SA
tì
DE
 

F
O
L
H
A
 D
E
 E
V
O
L
U
^
A
O
 /
 PR

ES
CR
I^
lA
O 

um
da

de
:.

E
v
o
L
u
g
A
o

pr
es

cr
ic

:à
o

E
N
F
.
:

L
E
I
T
O
:

R
E
G
I
S
T
R
O
:

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 D
E
 E
N
F
É
R
M
A
G
E
M

D
t
T
D
D
T
/
^
A

H
O
R
A
R
I
O
 M
E
D
I
C
A
C
A
O

O
B
S
E
R
V
A
C
Ò
E
S

K
U
o
K
l
L
s
n
i

•

/i
Cc
i-
L-
c-
.-
T^
 

> 
C
t

.
1 

«
 

X 
V 

,
 •
 

\ 
«

x
r
X
»

-,
C-

..
:r

5 
S.

 r
s
 V
 ̂
 

•
'
w
C
-
w
 C
' 
1.

. 
-S
 

/
i
 o
 >
<
T
V
 

•

U.
--
,C
L.
.-
. 

t
o
.
-
-
V
o

L
 ̂
 

1
^

 .
 
A
o
-
'
-
-
^
>
a
v
 

■« 
si-

»—

-<
.\

..
-s

 
P

'S
.

-.
-.

,-
V

A
.

-1
!%

--
.s

--
s
.c

.-
 

s 
; 

A
^
.»

-P
C

5
 

,-
^_

s'
s-

—

/y
-, 

w 
C>—

L »
■ 

. 
. 

"V
- 1

--O
S- 

* 
A s

-O
s 

. 
Il—

s—
v<

 -, 
—.

 
Ti'

.'V
.

jo
jv

en
M

 A
m

on
m

 W
k-'

—

C^
sfm

n 
. 

R
 3

72
.1

01

Cé
. .

 x
O

'r-
V

 
r»

V-
: 

c»
--;

 c
\. 

r.-s
^s 

- :
 

s^
"-.

-c.
.-.

. a
.x

 '■
i ^

 •-
•

y>
s.-

.-
t.
D

s
- 

rK
-.

^
A

t.
 

o
rV

i-
-l

•

_.
a-

TC
cX

-3
 

.—
5o

 
-3

f%
r-

."i
O

 
^s

-s
-i-

-»
A 

C
o—

s.
r

-e
ie

:- 
.e

 ó
...

 r
x"

—
 

o. 
,--

-i

va
-o

*?
? 

r 
.■^

\ s
_ 

<
r-

-'
s
^.

o
x
 

d
z-

e
lc

'—
'^

- 
•x

cv
s.

.;.
 

s/
^s

i-^
''c

:.
-

 —

f-i
k 

! C
; 

.0
>

>
.'-

a
o

 
— 

Ca
'-P

-"-
».

-—
 

p,
 

X
r^

V
 

Cj
—

—
cJ

o 
.X

ilf
ii-

r 
!-C

c>
-..

-lc
-c

.-"
'-0

 
—

Jo
sy

^e
no

 ft
nù

nm
 v

»M
>a

1

C
£

-.
 

2 
P.

' 
,-i

O
s.

-<
=»

. 
_'

s.
';.

-v
-.-

-*
P

O
S

O
» 

• 
n

 9
/V

*
IV

I

1

•-
•

-

' 1
 "

*"
•

Num. 5809569 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: PAULO ISIDORIO VELOSO - 30/07/2019 15:18:13
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073015180963000000005562148
Número do documento: 19073015180963000000005562148



»  ■:^||w;H®TADO DO flAUf
■' •'■ ''■••/•• mEFHTURÀ MUNiOPALsOE REjSENERACto•i:

H0SP8TAL MUWSCIPAL MARIA DE LOURDES LEAl NUNES

FSCHA DE EWCAMIPfiHAMENTO DE PACIENTES

'!gfctLW
ENDERECO:

ri-. rh

Ji,-/

PP EWCAMIWHAfWEWTO: fescfeuer tgtra leatv^l
^  -iL' b.^Oi,Lo r^^-' t

'  [ '■ 4^;>. . tr-'UJrJ
Uà./r)A

tr-à."X £>r(X-f.^-o

PJÌOCE&IMEWTOS REAtUADOS

M ^^uc. .ka)'■^Aam-où.\. aì.A e-. 5 /U'-tP, '-ja l: b-h JM/{j
■„ < i/y / ^ ' r-- . . . . . ( . -I . ..

igfitiÉai
MODELO:

aOJì .
./

HQSWTAL
'  " ""' ' - ■ r ^ ^ g

■  'is l' itti /

■ fili ,  rosapessoa
•  1 • Vi;'^ Mèdica,  • CRM: noy-i^i

' ù \ :<'

ikTA: $t> fj.^

Hospital MUNaciPAt ìwaria de Lourdes leal nunes- hmr
r-Mt»* n/i NUNBS S/N ALTO DO BALANpOCNPJ 00,621,525/0001.44 \ FONE/FAX (86) 3293 -1964 o 3293 - Ùsg
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COB Clinica Ortopedica Buenos Aires

Rua Cnh

£miss3o: 11/0772018 15:51 USU:

Teres%^I.
TelefcwfifcgS

Buenos Aires
Rua Castelo do Piaul, 3292 - Bairro Buenos Aires

Fones: (86) 3214-1600 • CEP 64,009-330 • Teresma-Piaul
E-mail: clinfcacob@hotmail.com

*** IMPRESSÀO DO ATENDIMENTO ***

PacwaUtóiftSMìTfcTTO'ITClN LIMA ALVES
Data.....:dNU07£2ffil8 14:07
CID 10: S024 FRAT DOS

ACID

BO 13

SITO

1/2018-73

H. D. ATUAL

29 /11/2017 FEITO TRATAtVIENRO CIRURGICO DE FRATURA BILATERAL DE MNDIBDLA 41
OR. DANILO MILHOLICHAGAS

EXAMEGS^,37
EF DOR 4 LIMITACAO DE
COM ABERTURA BUCAL D

MOVIMENTOS MANDIBULARES

E3CM

EXAME COMPLEMENTAI

RX FRAISEMA/miBirLA

OSSO MAitA&EiCOM SIN* D

B

DIAGNÒSTICO E TRATAR
RELATORIO DE ALTA MfiD

iE

OR. GIOVANNI SILVA

CRM-PI 1729

DR. FERDINAND FREITAS

CRU-PI 309S

DR. ROCELDO ANTONIO

CRM-PI 3531

Coav.: PARTICULA Idade: 32 Anos -1 ì

3SSOS MALARES E MAXILARES

DIA 26/11/2017

ILATERAL 4

SE

NTO
ICA DEFINITIVA COM PERDA DE 80 %
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• V "*«'• ' • v^* »• '. •*•

NÓME DO PACIÈNTE: . Kr Ì\W ' "Qilre.

NOMERG do PRONTUÀRiC/.

sgRvico DE m:<mo è^édìco e ESTAilSTOa - sarse
"0 HOSPITAL SÓ m^émk aJrlA DE PRO^fTliARiO IMA VEZ, CABENDO AO

!HTcRESSA&0 i-:iFrPr<aDÙZìR CÓPLAS NECESSARIAS
À:^uAimi.iZAaAO".
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4 ■■■'■■sì bc;6'6^-tA^
HOSPITAL DE URGÉNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. Otto Tico 1B20 Redencao - Fone: 86 3229 4872

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02

BOLETIM DE ENTEADA - BE
OADOS DO PACXBHTS:

Iinp; 36.-11/201''

(UKoi : v.\i.nFrii"*i.

<K*>CoCdO: Kl .

Bona: HELITOM LIMA ALVES

il ^ *

[ptoatuétiot 460691*^
HSei GEHECI VIEIRA LIMA ALVES Pai: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA

Bnd.Reoid.: RUA LUIZ ALVES S/N - CENTRO - ANGICAL DO PIAUl - PI - CEP: 64410-000

Bascioentot 18/07/1986 Xdsde: 31a:4in:8d Seno: Hasculino Pone: 86-99432-6684

Raspossàveli Francisco das chagas alves Pereira C3TBI 702008362589087

PxofissAo: CPF: 029.822.973-02 • RGi -

G. Instrut^So: NSo infonnado E.Civili Casado(a)

End.Locai.; -

DADOS DO ATZNDIMEHTO:

códisro: 638777 Data: 26/11/2017 06:02:34 ConducQo: aMBiii.SNrrA no bamii

Motivo da Procura: a CIDENTE DE TRÀNSITO VfTIMA EM KOTOCICIvBTA (HOTOC Canvànio:S U S

Aeid.Trab. >NSo iTraieto?: nSo iTioieo: Nao | CID Secundàri<3: V299

PAP^ CLÌMICCS»
cL

A-C'-L/I

^ilfì .Sy4-i^ 01^ Q Lar^ ; L/A
yx m L/(y^ h.u

i  0^^p.
Ap-B r f^V. -^p^ )

Q;
i r::';-;".- ■ .

TOMOG!V>;-iA Cù^•i•liTAl:G^;^Z/-,0^
PA (5Ó X irniHo Piilsni ' f FC:

Oiàgnòs^ico loicial: DATA: CIH;

•-w. ^

COmUTA MEDICA E BXAHBS CCUPLEHEMTARBSi

<^<c dU CAjOìa^^ (  CJy-UiK'c^ ^ ruA^àh^

ALTA:

{  IMelhorado

I  ICurado

I  linalcerado

{  )A Pedldo

(  jAdmlniscraciva

l  )Por indlEciplina
(  1 Por EvasSo

(  iRecomsr à Unid. Oriyeni:

(  ITransferéncla;

DATA stlìdai EORAl

[  )ACé 24 Ha

ÒBITOt ( ]De 24 a 48 Ha
(  lApós 48 Ha

DESTIMOt

<  IFamllla

(  IIHL

(  lAnaC. Pacol.

(  llnterna^ao na Doldado

CXD Conpativelt
^^.93V'

lleitanto

^^ntornayao »

Aaainatura Paciente ou Reaponedval carinbo- Assinauura - Prutlsaional - BU
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««r

FIS. N"-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA Proc. N°
FMS Rubrica
Fundacào Munlctoal de Saùdft

BOLETIM DE CONTROLE DE CENTRO GIRÙRGICO E OBSTÉTRICO DATA_5l5. /

Jl

NOME DO PACIENTE; oT\ iìimcK A\ua3 prontuario N":

DIAGNÒSTICO: - CIRURGIA:

ANESTESIA: Co €j\joJi N® DA SALA: o"?

CIRURGIAO: ^ OFF N°:

AUXILIAR:
OFF N®;

ANESTESIA;
OFF N®:

INSTRUMENTADORA:
\ CPFN®;

MATERIAL DE CONSUMO

. dìscriminaqAo UNID. QUANT. pRego discriminacAo UNID.QUANT. PR690

AGULHA 25X8 UNID. 03 lamina DE BISTURI UNID.

AGULHA30X8 UNID. 05 LUVA N® ? ( 0 PAR 0 ̂
AGULHA40X12 UNID. OS LUVAN® PAR 0^
AGULHA RAQUE UNID. - LUVA DE PROCEDIMENTO PAR ^0
ALCOOL 70% ML W) PVP! DE GERMANTE -ML ^oD
ALGODAO BOLA OH PVPI TÒPICO ML mo
Agua OXIGENADA ML — PVFI TINTURA ML —

COMPRESSA PAC. OM SERINGA20CC UNID. Oh
EQUIPO MACRO-GOTA UNID. SERINGA10CC ÙNID. 0)

1 ESPARADRAFO CM SERINGA5CC UNID. 0'

ESCALFE N® UNID. SERINGA 3CC UNID.
—

FORMOL ML —

SORO FISIOLÒGICO FRASCO 03
GASES ^ PAC. SONDA URETRAL IfO : i 6 UNID. 01

JELCON® UNID. OA a OJ
FIOS UNID. QUANT. PRECO

l

OCORRÉNCIA

CAT. GUT. SIMPLES C/AG e (^\e.VTcà.O —
CSsjcouo'b ' -

® SoV c\.rciiT\oàD W''
p U do fvx. <^\

u

\-h

o3

0/

CAT. GUT. SIMPLES S/AG.

CAT. GUT. CROMADO C/AG

CAT. GUT. CROMADO S/AG

ALCOFIL

MONONYLON ^ - 0 0 1
FITAUMBILICAL ENFERMARIA:

a
4

Vicévu t/'xÀÀ CIRCULANTE: ̂
*  .

i

-

S.O li DJ
MOD - 094
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FOLHA DE ANESTESIA

NOMEDOPACIENTE ^
i >'v\.

UIMJB. UC.

■  -O
N*DEF»GI^

>

Ro—^ a t
P. ARTERIAL PULSO RESPIRACAO ' TEMPERATURA PESO lALTURA

E)0SMBS DE
SANGUE

QR. SANGUINEO

A

HEMAT1METRIA HEMOGLOBINEMIA : HEMATOCRITOS GLICEMIA DOS. URÉIA

FUNClAO
RESPIRATRIA

StSTaM
CIRCUUTÒRIO LETROCARCIOGRAMA

SISTEMA

RESPIEWTÒRIO BRONQUrTE

SISTEMA
DIGESTIVO

\ URINARIO
ESTAOO
METHAL t CORTICOIOES ATARAXICOS OLfTROS

DIAGNÒSTICO
PRÉ-OPERTÓRIO FSICOS

PRE^EDICAgAO
(A6ENTESD0SES APLICADOAS

TOTAL DE DOSES

SOA/TO 500
400

SANGUE 300
200

oin'Ros 100

UQUIDOS

TEMPERATURA
T

(LO 2.
p.

ARTERIAL
V

O

PULSO

SEQUÉNCIA

INlCtOEFIM
ANESTESIA

X

INiCIOEPIM
OPERACAO

RESPIRACAO
o

SIMBOLOS

TECNICAS

NCIDE -ACIDENTE

OPERACÒES

CIRURGIÒES

CONOigOES PÓS^ERATÓRIO
= O/CIMEDIATAS

PARnCULARIDADES

MOD 7B-HUT
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FUNDA5A0 MUNICIPAL DE SAÙDE
HOSPITAL DE URGÈNCIA DE TERESINA PROF. ZENON ROCHA

SERVILO DE ANATOMIA PATOLOGICA
/

RELATORIO DE OPERACÀO ìi--^
centro ciriirgico

\  An .

Nome do Radente \ - t 1
UVv\rx 3

Diagnòstico prò-operatòrlo

Operapfio-npo ■ -

Clrurgiao p. ~
l'Assistente

2" Assistente
3'Esistente

Instrumentadorfa) _ \
VaKOvÉ»

Anestesista ^ ^
^be>^.oX

Ane9léslco(a}

Data da Operagao | |
DiaOnófiltm PAcu^nerafAHA

^ 19 Iniclo 1 ^ ,
Ì€>- (DC) KS

Firn

Relatódo imedlato do Patologista

Addente Durante a OperapSo

N(>® \\S\W\1JD

DESCRigAOOAOPERAQAO qi
(Tècnica, Llgadura, Suturas, Drenagem, Fechamento) ®

>(NPft8Ìri^R,M.apji -Y
-V VQhft|o^'\v^to+

jOÌ!^

iìA/y^-A> ^ÀfìtA/ Qf.(lfTrvpr^l Q, f/YW 9wt\ritMàivA^^
^  ̂;..yvwV-«-,\rYr(v. .«1 r£^ \

N|<>aVitWMv^^vUTì^-t V\-^agfì fm ̂ÌALn. owm (AfU,

:± ^ f>Yìly^^AVteo^
i:;[^/na 'A!*Ti';i''-'^

immrWwW-Ci'uryia b

dTTTTTrvs^
Mo<J. 76 HUT
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//
N* LAUDO: 31526

AIH: 2217102405639

IDENTinCACÀO DO ESTABELECIMENTO
ESTABELECIMENTO SOLICITANTE
HOSPn-AL DE UttOENaA DB TERESMA PROFESSOR ZBNON ROCHA - HOT

ESTABELECIMBNTO EXECOTANTC
HOSPnAL DE UROENCIA DB TERESINA PROFESSOR ZENON ROCHA. HOT

CNES

CNES

IS82SSSS

CARTAO SUS NOME DO PAHENTE
7WOOI3fi2i8?Ot7 | HEUTON LP^ ALVES •
DOCUMENTO CPF TELEFONE NOMEDAMÀE

|8«9473I769 | QENBCIVIBIRA LIMA ALVES

IDENTinCACÀO DO PACtENTE
NASCIMENTO SEXO PROPHUÀRlG

I  Iin37/198« I M I 46«9I

CEP

M410000

8A1RRO

RESPONSAVEL

I FRANCISCO
ENDERECO•LOGRADOURO

NUMERO/LOTE

loco
COMPLEMENTO

ZONARURAL

MlDflClPlO

ImBSIMA
UP

lpl
LAUDO TECNICO E JUSTIFICATIVA DA INTERNACAO

PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS CLINICOS
FRATURA DE MANOreuiA

CONDICOES yUE JUSTIFICAM A INTERNACAO
ASACIMA

P^NCIPAIS RESULTADOS DE PROVAS DIAGNQSmCAS(RESULTADO DOS EXAME5 REALIZADOS)

INFORMApOES COMPLEMENTARES

CID IO PRINCIPAL / DIAGNÒSTICO INICIAL
S026-FRATORA DE MANDIBOLA

CIDIOSECUNDARIO CIDIOCAUSASASSOCIADAS

PROCEDIMENTO SOUaTADO
COD/DESCRICAO DO PROCEDIMENTO SOLiaTADO

CMOmOSOO - OSTEOSSINTESE DA FRATURA COMPIERÀ DA MANDIBULA

LEITO/CLlNICA

CLINICA OERAL

FR0F1S3I0NAL SOUCTTANTE (ASBINATURA/CAIUMBOIN* DO
CONSELBOH

CARATER

UROENCIA
DATA SOLICITACAO
26/11/2017 MAUA DO AMPASO1» SOUU PAUU MELO

CPF;2399789h49 CRM:
DATAADMISSAO
267111017 08:02

DATA ALTA
01/12/2017 1040

MOTIVO ALTA

ALTA MELHORADO

CAOSAS EXTERNASCACTOENTES OU VIOLENCIA)
TIPOACIDENTE CNFJ SEGURADORA N'DOBIUIETE SÉRDK CNFJ DA EMPRESA OUEEMPHESA CBOR NATUREZA DA LESAO

1  1 I I ^ L_J I

JUSTmCATIVA DA "NAO" AUTORJZACAO

raO^^WAL AOTORÌÌBaDOR (aÌSINATIIRA e CARJMBOffi- PO

autorizacAo

NOME DO PROnSSlONAL^ PAkECER CONTRÒL^VALUdAeihr
AUDtTORiA • i-v.'srran»

reLsopjREs nARsraA nuio

CPfi CIM: DATA AKAUAi Wì1^17 IriSd? CTT

ASSINATURA DO PACTENTE OU RZSPONSAVELi

about:blank
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/

I  f. , SISTEB^TlZAgÀODAASSI.STÉNCIADEENFERMAGEM - PÓS - OPERATÒRIO - SRPA

kORÀRIODEADMISSAO ha-^O
IDADE _3nos OATA£^^ 1'^/ I20ìT

.min |T1P0DEANESTE9IA[^ERAM )RAQUE( )BLOQUEIO( )PERJDURAL{ )SEOA9AO
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SUMÀRIO DE ALTA

i
HOSPITAL DE UROÈNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. Otto Tito 1820 Redencao - Fona: 86 3229 4872

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ; 05.522.917/0022-02

Prontuario

460691

Nome: BELZTON LIMA ALVES

End. Rasid. : RUA LUiz alves s/n - centro

Cidade: angical do piaui - pi

Intemaoào :

20M77

CEP: 64410-000

Sexo:

Kasculino

Nasoxnento:

16/07/1986

Idade:

31a:4m:8cl

Estado Civii:

Ca3ado<a)

Profissào:

^'v

Intemayào Alta Parman4ncia

Data

26/11/2017
Hora

10:52 QL
Data Hora

CB:^
Diagnósticos;

cm Psincipal!
0 ?, lr->

CZD Socund&rlo: i
CZD Causa Morte: * j

SITUA^ÀO^nK ADMISSÀO (condigdes clinicas + resultados de exantes importantes)

EVOLU^AO E ̂ TOA^O NA ALTA:

MEDICAgÓES: V \-w'i b(otrO£) e

CIRURGIA: Data: / H / iV Tipo: j^.PtjtXCe CjjL ^ÉxriiTtXMÌ.

PIANEJAMEMTO POS ALTA OU MOTIVO DA TRANSFERÈNCIA :

Tipo de Alta: { )Curado CX)Melhorado ( ) Pedido ( ) EvasSo ( )Adniinstrativa
(  )Óbico { )Transferéncia outro serviQo ( )Outro motivo.

TRAMSFERENCIA :

Vaga cedida por:

Nome:

Transporte:

V
Ass. Mèdico Assistente/Auxlliar/Resldente
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K/ HOSPITAL DE URGÈNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. OtCo Tito 1820 Redencao - Fone: 86 3229 4872

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02

REIATÓRIO DE ATENDIMENTO MEDICO

Prontuario :

460691

Intema^ào :
202977

DADOS DO PACIENTE:

Home: BBI.ITON LIMA. ALVES

End. Resid.; Ru» Luiz alves s/h - centro

Cidade: angical oo piaoi pi

Sexo :

Hasculino

Admissào:

26/11/2017

CEP: 64410-000

Hasoinento:

18/07/1986

G.Instru^ào:

Nao Inforinado

Idade:

31a:4m:8d

Fone:

86-99432-6664

Pai: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA

Eatado Civii:

Casado(al

Cartào SUS <CNS):

702008362589067

Responsàvel: Francisco das chagas alves Pereira

ProfiBsào:

Procedència:

AHGICAL DO PIAUI

MAe: cbneci vieira lima alves

End.Responsàvel: RUA LUI2 ALVES S/N - CENTRO

ANGICAL do PIAUI - PI
64410-000

Documento: CPF: 029.822.973-02

Motivo da busca do atendmento mèdico (Informapào do Paciente ou Aoompanhanto) :
ACIOENTE DE TRANSITO VlTIHA EH MOTOCICLETA (KOTOC

informacOes médicas

Internacao
Data:

26/11/2017

Hora:

10:52

Alta

Data : Hora :

08.-CQ

Clinica:

SALA VERDE

Diagnòstico de AfTni-ieaào:

Procetdimento: 0404020500 - osteossIntese da fbatura ccwplexa da mandibola
CIÒ 10: S026 - Fratura de mandlbula

Diagnòstico de Alta:

Procedimento: C Cf )
CID 10: SC-/^Cx

Tratamento Real cjb. l^uxULva..

conferà

Exames Realizados^ 'fo di- |jca.

Atenpào: Preencher e entregar ao paciente no momento da alta,

0hì2-/
Data

Carimbo/Ass. Prof. Assistente Carinbo/^/As^ 1. Mèdico Responsàvel
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HOSPITAL DE UHGÉNCIA DE TERESINA • HUT
Rua Dr. OCCo Tito 1820 RodoncSo - Pone: B6 3229 4872

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02

m

FZCHA DE PAEECER PROFISSIONAL

OADOS TO PACIElfTE:

Imp! 36.-ll.':0n 0«:0e:33

(VALDEHICe HCIIDES)

Noraoi HELITON LIMA ALVES 1 Prontuàrio! 460691
WSo: GENECI VIEIRA LIMA ALVES Pali FRANCISCO DAS CKAGAS ALVES PEREIRA

Bnd.Resid.t RDA LOlZ ALVES S/N - rFMTRD - ftNrtTfil. no PIAUI - PI - CEP: 64410-000

MaaciniATito t ìn/m/ì qr6 Xdadei 31a;4in:Sd Seno: Kasculino Pone: 66-99432-6684

ROBDOns&velt FRAKCISCO DAS CKAf3AS ALVES PEREIRA CBS] 702008362589087

Profissfios Docunsnto: CPF: 029.822.973-02

0. iDstrufSos HSo informado B.Civili Casado(a)

Bad.Locai,] - - -

D&DOS DO ATZUDIMENTO:

CódiftO! Data: 26/11/2017 0«]02tl4 Ciao. Cor: Tni4nP-(T>4><ln

Hocivo da Procura: &CIDENTE DE TRÀNSITO VlTIMA EH KOTOCIC.ETTA (KOTOC ConvànieiS U S

DADOS DA SOLZCITACÀO (1):

Dafca/Eosa Solicita9ao: ti / IO i BSPBCZAIiZSTAs ^0Y\.
MOTIVO DA SOLCITACAO»

CÀviìafo/ Ctvaiv*.il : K) }L)tl P)-j M / Ut.<3lA~iL<'

Carimbo/ a(^a Solicitsnte

DAD03 DO BARBCER; Data/Hoxa: c6/ li/ A, 'Ci i 1/

ìK • Li *>^1 [rn -'■ >-

^•T\: c>.^^ ' (s-a,
BuuHuSoF iplsntixSoottstB

ìSP^^rot. Parpcer
DAD03 DA 80DICITACÀ0 (2)t

Datea/Hora Solicita^&oi / /. ESPECIALISTAl

MOTIVO DA SOIiCITACÀO;

cQ^T,/

Carirabo/ABstnatura Soliciuatice

DADOS DO PARSCERt Data/Horat / /.

Carimbo/ABSinatura Prof. Par^icev
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HOSPITAL DE URGÈNCIA DE TERESINA • HUT
Bua Dr. Otto Tito 1820 RedencSo - Fone: 86 3229 4B'72

TER£SINA-PI CEP: 64017-T?0 CNPJ: 05.522.917/0022-02

LAUDO MEDICO

Pscenle; HELITON LIMA ALVES (Prontuàrio: 460691 )

Endere^o; RUA LU12 ALVES S/N - CEI^TRO - ANGICAL DO PIAUI • PI CEP: 64410-000
Nascimento: 18/07/1966 Idade: 31a:4m:6d Sexo: Masculino Orìgem:URGÈNCIA/EMERQ Alendùnento: 638777

Requisifao: 793162 So!lcHa?fio; 26/11/2017 Solidtante: NAGELE DE SCUSA LIMA

Controle: 963738 ConvOnlo: S U S

RELATÓmO:

Cod, SIA: 0206020031 Data Exame; 26/11/2017

T.C. DETORAX

BXAMB RKALIZADO ATRAVÉS DE AQDISigXO HELICOIDAL E RECONSTRUCÒES COM lOMM DE
BSPESSURA E lOMM DB INCREMENTO, MOSTROU:

- CONSOLIDAgÒES ALVEOLARBS HETEROGÈNEAS EM SEGMENTOS POSTERIORBS DOS LOBOS
INFERIORES.

- TRAQUÉIA E BRÓNQDIOS-FONTE PERME&VEIS.
- AOSÉNCIA DB DERRAME PLEURAL.

- NÀO HÀ EVIDÉNCIA DE LINFONODOMEGALIAS MEDIASTINAIS E/OO HIliARES.
- ESTRUTURAS MEDIASTINAIS SEM ALTERACOES.

- ARCABOagO ÒSSEO toracico COM CONFIGURACÀO ANATÒMICA.

(lUIS CEZAR) TERESINA-PI 25/11/2017

JOELSON OLIVEIRA MOREIRA

CPF: 335.029.603-30 CRM 2353

Pcotissional Responsàvel
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HOSPITAL DE URGÉNCIA DE TERESINA • HUT
Bua Dr. Oteo Tito 1820 Heden^ao - Fone: 86 3218 5445

TERESIKA-PI CEP: 64017-770 CHPJ: 05.522.917/0022-02

LAUDO MEDICO

//%.

Radente: HELITON LIMA ALVES (Prontuàrto: 460S91)

Endere?o; RUA LUIZ ALVES S/N - CENTRO - ANGICAL 00 PIAUI • PI CEP: 6441(W)00
Nascimento: 18/07/1986 Idade: 31a4m8d Sexo; Mascolino Orl8em;URGÉNClA/EMERG Atendimenlo: 638777

^'.^1

Requisl;8o: 7931S6 Soiiclta^ao; 26/11/2017

Controle: 983734 Convdnlo: SUS

SolicitantQ: NAGELE DE SOUSA LIMA

RELATÓRIO;

Cod. SIA: 0206010044 Data Exame: 26/11/2017

T.C. DE FACE

EXAME REALIZADO ATRAVES DE AQUISIQAO HEUCOIDAL E RECONSTRUpOES COM 3MM DE
ESPESSURA E 3MM DE INCREMENTO. EViDENClOU:

- FRATURAS FACIAIS ASSIM LOCALIZADAS:
. PAREDE LATERAL DA ÒRBITA ESQUERDA.
. ARCO ZIGOMATICO ESQUERDO.
. PAREDE POSTERIOR DO SEIO MAXILAR ESQUERDO.
. CORPO E RAMO ESQUERDO DA MANDIBULA.

- HEMOSSINUS MAXILARES.

(LUIS OSAR) TERESINA-PI 26/11/2017

JOELSON OLIVEIRA MOREIRA

GPF: 335.029.603-30 CRM 2353

Pcofissional Responsével
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Hd^PITAL DE URGÉNCIA DE TERESINA - HUT I
Rua Dr. Otto Tito 1620 Reden<;ao - fone: 66 3218 S44S

TERESINA-Pl CEP: 64017-770 CHPJ; 05.522.917/0022-02

LAUDO MEDICO

Paclente; heuton LIMA ALVES (Prontwtirfo: 4SQ691)

Enderefo; RUA LU12 ALVES S/N - CENTRO -ANGICAL 00 PIAUI - PI CEP: 64410-000
Naseimento; 16/07/1986 Idade: 3la4m8d Sexo: Masculino origem: URGéNCIA/EMERG Atendlmanto:

Solicitante: NAGELE DE SÒUSA Ll(^Requisigao: 793162 SoliC(taoao:26/11/2017

Controte: 983738 Convènto: S U S

RELATÓRIO:

Cod. SIA; 0200020031

T.C. DE TORAX

Data Exame: 26/11/2017

EXAME REALIZADO ATRAVÉS DE AQUISIQAO HELICOIDAL E RECONSTRUgÒES COM 10MM DE
ESPESSURA E 10MM DE INCREMENTO, MOSTROU:

- CONSOLIDAQÓES ALVEOLARES HETEROGÉNEAS EM SEGMENTOS POSTERIORES DOS LOBOS
INFERIORES.

- TRAQUÉIA E BRÓNQUIOS-FONTE PERMEAVEIS.
- AUSÉNCIA DE DERRAME PLEURAL.
- NAO HA EVIDÉNCIA DE LINFONODOMEGALIAS MEDIASTINAIS E/OU HILARES.
- ESTRUTURAS MEDIASTINAIS SEM ALTERAQOES,
- ARCABOUCO ÒSSEO TORACICO COM CONFIGURAgAO ANATÒMICA.

(LUISCEZMt) TERESINA-PI 26/11/2017

JOELSON OLIVEIRA MOREIRA

CPF: 335.029.603-30 CRM 2353

Pcofisslonal Responaèvel
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HOSPITAL DE URGÈNCIA DE TERESINA ■ HUT
Rua Or. Otto Tito 1820 Redenta© - Kone: 86 3229 4872

TEBESINR-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02

LAUDO MEDICO

Pacienle: HeUTGN LIMA ALVES (Prontuario: 460691)

Enderefo: RUA LUIZ ALVES S/N - CE^fTRO - ANGICAL DO PIAUI - PI CEP: 64410-000

Nascimento: 18/07/1986 Idade: 31a;4m:8d Seno: Mascullno Origem: URGÉNCIA/EMERG Atendimento: 638777

Requlslgfio: 793161 Soiidtaoflo: 26/11/2017 Solicitante; NAGELE DE SCUSA LIMA

Conlrole: 983737 Convènto: S U S

Cod. SIA: 0206010079

RELATÓRIO:

T.C. DE CRANIO

Data Exame: 26/11/2017

TÈCNICA: Forain reallzados cortes sociale de S e lOtnm de espessura da base a
convexidade do crànio no plano canto-meatal.

RELATÓRIO:

- PARENQUIMA CBREBBAL E CBREBELAR COM COEFICIENTE DE ATENUACÀO DENTRO DA
NORMALIDADE.

- AOSÈNCIA DE C0LE(;A0 EXTRA- AXIAL.
- SISTEMA VENTRICULAR COM DIMENSÒBS E MORFOLOGIA NORMAIS.

- CISTBRNAS E SULCOS DA CONVEXIDADE SEM ALTBRACOES. '

- ADSÉNCIA DE CALCIFICACÒES PATOLÓGICAS.

CONCLUSAO: EXAME DE ASPECTO NORMAL.

(LUIS CEZAR} 'TERESINA-PI 26/11/2017

j|>:ELSON OLIVEIRA MOREiRA
CPF: 335.029.603-30 CRM 2353

Profissional Responsavel
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HOSPITAL DE URGÉNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. Otto Tito 1020 Redenoào - Fone: Bb JliiSS «oti

TERESIHA-PI CEP; 6401''-7''0 CHPO: 05.522.911/0022-02

LAUDO MÈDICO
—  :(é

Pacienle; helitoN LIMA ALVES (Prontuàrio: 460691)

Endere?o: RUA LUIZALVES S/N-CEITTRO-ANGICALDO PIAUI-Pl CEP: 64410-000
Nascimenlo: 1B/07/1986 Idade; 31a-.4m:8d Sexo; Mascutìno Ongemi URGÉNCIA/EM^^ 638T77 •
Raquisl?fio: 793160 Soliclla^fio: 26/11/2017 Solicllante: NAGELE DE SOUSA LIMA
CoMrole: 983736 Convénio; SUS

RELATÓRIO:

Cod. SIA: 0206010010 Exame: 26/11/2017
T C. DE COLUNA CERVICAL

BXAMB REALI2y!lD0 ATRAVÉS DB CORTES AXIAIS COM 5mm DE ESPBSSDRA E 5mm DE INCREMENTO,
MOSTROU:

- ESTRDTURA E DENSIDADE ÓSSEAS CONSERVADAS.
- CORPOS VERTEBRAIS CERVICAIS SEM ALINHADOS E COM CONFIGURA(?ÀO ANATOMICA.
- iÀminas e PEDICULOS INTEGROS.
- ARTICDIiACÓES INTERAPOFISÀRIAS E UNCOVERTEBRAIS SEM AIiTERACOES.
- CANAL MEDUliAR ÒSSEO COM DIMENSÒES ANATÓMICAS.
- FORAMES NEURAIS AMPLOS.

CONCLOS&O: EXAME NORMAL.

TERESINA lpr26M1/2017

JOELSON OLIVEIRA MOREIRA

CPF: 335-029.603-30 CRM 2353

Pcofissional Responsavel

confere CO^flORISWAL
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HOSPITAL DE URGÉNCIA DE TERESINA - HUT
r.'^a Or. Otto Tito 1820 Redencao - Pone: 86 3229 48T2
TERESINA-Pl CEP: 64017-710 CNPJ: 05.522.917/0022-02

LAUDO MEDICO

-ac^nte;

■
/V LPQHELITON LIMA ALVES (Prontuàrio; 460691) /fe

EmJereco: RUALUIZ ALVES S/N-CENTRO-ANGICALDO PIAUI-PI CEP:64410.000 l-f
Nascimento; 1B/07/19S6 Idade:31a;4m;8d

RMuisifa'o" e«Iirt^Brafl--7S)ii/9ni7 SoDcitante; NAGELEDE SOUSALIMA '793169 Solldta^o:26i11/2017

Contcole: 983735 Convanio: S U S

RELATÓRIO:

Cod. SIA; 0206030010 Data Exame; 26/11/2017

T.C. DEABDOME

TÈCNICA: FORAM REALIZADOS CORTES TOMOGRAfICOS AXIAIS DO ABDOMB E PELVE DE lOMM DE
ESPESSORA COM INTERVALO de lOMM.

- FÌGADO e BACO COM DIMENSÒES NORMAIS, CONTORNOS REGUIARBS E PARÉNQUIMA HOMOGÈNEO.
- AUSÈNCIA DE DILATACAO DE VIAS BILIARES.
- RINS DE VOLUME NORMAL, CONTORNOS RSGUIARES E DENSXDADE PARENQUIMATOSA HOMOGEMEA.
AUSÈNCIA DE CÀLCULOS CU HIDROMEFROSE.
- PANCREAS E GLÀNDULAS SUPRA-RENAIS COM CARACTERfSTICAS MORFO-ESTRDTURAIS NORMAIS.
- AORTA E VEIA CAVA INFERIOR NORMAIS.
- AUSÈNCIA DE LINFONODOMEGALIAS.

CONCLUSÀO: EXAME NORMAL.

(turS CE2AR} TERESlNA-Pl 26/11/2017

JOELSON OLIVEIRA MOREIRA
CPF; 335.029.603-30 CRM 2363
PEOfissional Responsàvel
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HOSPITAL DE URGÈNCIA OC TCREaiNA • MUT

Rua Dr. Otto Tito 1820 Redencno - Fone: 86 3229 4672

TERESINA-Pl CEP; 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02

LAUDO MEDICO

Pacienta: HELITON LIMA ALVES (Prontuàrio: 460691)

Endere^: RUA LUiZ ALVES S/N - CENTRO - ANGICAL DO PIAUI - PI CEP; 64410-000
Naacfmenlo: 10/07/1986 Idade: 31a:4m;8d Saxo: Mascullno Origem.URGÉNCIA/EMERG Atendimento; 638777

RequisigSo; 793158 Sollcitagao: 26/11/2017

Conlrole: 983734 Convènlo: SUB

Cod. SIA; 0206010044

Solicitante; NAGELE DE SOUSA LIMA

RELATÓRIO:

T.C. DE FACE

Data Exame: 26/11/2017

EXAME REALIZADO ATRAVÉS DE AQDISI(;AO HELICOIDAL E RBCONSTRUgÓES COM 3MM DE ESPESSURA
E 3MM DE INCREMENTO, EVIDENCIOU:

- FRATORAS FACIAIS ASSIM LOCALIZADAS:

. PAREDE IiATERAL DA ÒRBITA ESQUERDA.

. ARCO ZIGOMATICO ESQUERDO.

. PAREDE POSTERIOR DO SEIO MAXIIAR ESQUERDO.

. CORPO E RAMO ESQUERDO DA MANDÌBOLA.

- HEMOSSINUS MAXILARES.

(LUiscezAR) ■' TERESINA-PI 26/11/2017

JOELSON OLIVEIRA MOREIRA
CPF: 335.029.603-30 CRM 2363
Profissionai Responsàvel
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Diagnòstico Médfi^^or ùnagem Ltda

Nome HELITON LIMA ALVES

Sexo MASC Idade 31 anos

Mèdico MARIA CÀNDIDA DE A. LOPES
Data 14/12/2017

Código 1110104.01

RADIOGRAFIA PANORÀMICA DIGITAL

Exame radiogràfico realizado em aparelho panoràmico digitai Kodak 8000C, com planos de Frankfurt e
Sagitai mediano paralelo e perpendìcular oo solo, respectivamente, com fatores de exposìgào: 70 kV, 10
mA e 13 seg.

ACHADOS;

avalia(;Ao geral |
- Microimplantes entre os dentes: 14/13,11/ 21, 24/25, 35,34, 31,41 e 45/46

- 3*s moisres inferiores semi-inclusos em posigSo dlsto-angular

AVAUAgAO coronaria e radicular
- Imagem radiolucida distai no dente 16

- Restauragao radiopaca no dente 46

AVAUACAO ENDODÓNTICA e PERIAPid^L
- Sem imagens sugestivas de leslo òssea de origem endodòntìca

AVALIACAO PERIODONTAL e ÒSSEA
- Nivel òsseo alveolar de acordo com idade cronològica ■
- Fìxafòes Internas por placas e parafusos metélicos em maxila

esquerdo e corpo mandibular direito

0 exame radiografico é um melo auxillar de diagnòstico que deve ser anaiisadc

clinica e decIsSo terapèutica. ,

esquerda, ramo mandibular

pelo profissional para correla^ao

Dr.' Sòma Teixeira

CRCPI - 1159

Rua Alvaro Mendes, 2256 • Fone/Fox; {86)3221.0099 • Teresino - Piouf
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Rio de Janeiro, 10 de Malo de 2018

Aos Cuidados de: HELITON LIMA ALVES

N2 Sinistro: 3180205833

Vitima: HELITON LIMA ALVES

Data do Addente: 26/11/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunta: AVISO DE SINISTRO

5enhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenizagào foi cadastrado sob o nùmero de sinistro
3180205833.

g' Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
8  apurado com base no grau da lesào permanente sofrida, conforme legisia?lo vigente.
0

1I  0 prazo para anàlise do pedido de indeniza?lo é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
S  seguradora de toda a documenta^ào necessària.
?
Q.

Sendo necessàrios documentos ou informa^òes complementares, o prazo sera interrompido. 0
prazo de 30 dias recome?a assim que a seguradora receber os documentos ou as informagoes
complementares.

Qualquer dùvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiéncia auditiva, iìgue para 0800 022 12 06. Tenha em

mSos o nùmero do sinistro e o CPF do beneficiàrio.

Atenciosamente, R

61

e

<D

r

Seguradora Lfder-DPVAT 3
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LIDER
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2018

Aos Culdados de:

NS Sinistro:

VKIma:

Data do Addente:

Cobertura:

KELITON LIMA ALVES

3180205833

HELITON LIMAALVES

26/11/2017
INVALIDEZ

Assunto: EXIGÉNCIA DOCUMENTAI '

Senhor(a),

Após a anàlise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o nùmero
3180205833, identificamos a necessidade de regularizar a documenta93o apresentada,
conforme a seguir:

- Comprovaoào de alo declaratòrio nào
conclusivo I

A documenta^So deve serentregue na SEGURADORA UDER DPVAT • REGULA^O, onde o aviso
de sinistrofci registrado,Juntamente com còpia desta correspondéncia.

O prazo regulamentar de 30 dias para andiise do pedido da indeniza^So do Seguro DPVAT foi
interrompido e tera sua contagem reiniciada a partir da enirega da documentacSo
compiementar na seguradora aclma indicada.

Caso a documentario nao seja entregue em até 160 dias, a contar do recebimento desta 2
correspondéncia, ou nio baja quaiquer manifestarlo sua por escrito neste prazo, o seu pedido S
de indenizarao sera negado por auséncia de comprovarlo documentai. Providencie a %
documentarlo o quanto antos para comprovar o seu direito s indenizarao do Seguro DPVAT. c

i3

Quaiquer dùvida, acesse o nosso site www.seguradoralldBr.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiéncia auditiva, iigue para 0800 022 12 06. Tenha em
màos 0 nùmero do sinistro e o CPP do beneficiàrio.

Atenciosamente,

Seguradora lider-DPVAT
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Rio de Janeiro, 23 de Maio de 2013

Aos Culdados de; HELiTONLIMAALVES

Slnls(ro:

Vitima:

Data do Addente:

Cobertura:

3180205833

HELITON LIMAALVES

26/11/2017

INVALIDEZ

Assunto: INTERRUP^AO DE PRAZO

Senhor{a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para anàllse do pedido de Indeniza^So do

sinistro cadastrado sob o nùmero 318020S833 fai interrompido, em razSo da necessidade de

apura^So de dados e informa^òes por parte desta seguradora.

I

Solidtamos aguardar novo contato sabre o seu pedido de indenlza^So, o que ocorreré tio logo
se}arn concluidas as anéiises cabiveis.

Quaiquer dùvida, acesse o nosso site www.seguradorallder.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiéncla auditiva, iigue para 0800 022 12 06. Tenha em

màos o nùmero do sinistro e o CPF do beneficiàrio.

Ateneiosamente,

Seguradora Lider-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Junho de 2018

Carta n*: 12937767

A/C: HELITON LiMAALVES

%'^ìNS Sinistro: 3180205833 11'}"^/
Vitima: HEUTON LIMA ALVES ^
Data do Addente; 26/11/2017

Cobertura; INVALIDE!

Ref.: PAGAMENTO DE INDENiZAgAO, COM MEMÒRIA DE CÀLCULO DE 1NVALIDE2

Prezado(a) Senhor(a),

informamos que estamos disponibilizando 0 pagamento da indenizaglo do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: HEUTON LIMA ALVES

N  Valor; R$ 1.350,00

Banco: 104

Agènda: 000003827

Conta: 0000011931-4

Tipo: CONTA POUPAN^A |
Memòria de Càicuio:

Multa: 1;$ 0,00

Juros: I R$ 0,00
Total creditado: R$ 1,350,00

Dano Pessoal: LesSes de òrgàos e estruluras cranlo-faciais, cursando com prejuiios
(unclonais n3o compensàvels, de ordem aulonómlca, respiratòria, cardiovaseular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espccie, desde que haja comprometimento de {un;ào vital

100%

CraduatSo: Em grau residuai 10%

K Invaildet Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%

Valor a indeniiar: 10,00% X 13.500,00= RS 1.350,00

NOTA: 0 percentuai indicado equivale à perda funcìonal ou anatòmica avaiiada, sendo este

aplicavei sobre 0 limite da indeniza^ào por Invaiidez Permanente.

Em caso de dOvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nesso site www.seguradoraiider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Lider-DPVAT
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .24389155 6A12F.DB1D9.502E8.E156D.8DD46.49137

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ

 
 

PROCESSO Nº 0000073-87.2019.8.18.0079
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: HELITON LIMA ALVES
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
Certifico que os autos foram registrados no sistema Themis-WEB sob o nº

0000073-87.2019.8.18.0079. Dou fé.
 

ANGICAL DO PIAUÍ, 26 de março de 2019
 
 

DANIELE GOMES DE SOUSA NASCIMENTO
Auxiliar de Secretaria

 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da Vara Única

da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA .Do que, para
constar, lavro este termo.

 
ANGICAL DO PIAUÍ, 26 de março de 2019

 
 

DANIELE GOMES DE SOUSA NASCIMENTO
 Auxiliar de Secretaria
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Documento assinado eletronicamente por RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a), em 22/04/2019, às 08:13, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .24854865 1630C.7DCBC.8E48A.7B5AD.9EE12.3FB7F

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ

 
 0000073-87.2019.8.18.0079PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 HELITON LIMA ALVESAutor:

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

DESPACHO

Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido (CPC, artigo 332), , adesigno audiência de conciliação para o dia 23 / 05 / 2019 às 09:20 horas
realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.

Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação
que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I
- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não
comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,
inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);

Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação
desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).

Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado.

As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo
334, § 9º)

A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

 

ANGICAL DO PIAUÍ, 27 de março de 2019

RANIERE SANTOS SUCUPIRA

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 AUDIÊNCIADESCRIÇÃO:
 Audiência conciliação designada para 23/05/2019 09:20 FÓRUM LOCALOBSERVAÇÕES:

- SALA DAS AUDIÊNCIAS.

Num. 5809569 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: PAULO ISIDORIO VELOSO - 30/07/2019 15:18:13
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073015180963000000005562148
Número do documento: 19073015180963000000005562148



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .24962521 61BDC.BDCA4.29BB8.9E2DB.F42FC.75883

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ

 
 

PROCESSO Nº 0000073-87.2019.8.18.0079
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: HELITON LIMA ALVES
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
Certifico e dou fé que devido ao exíguo prazo para procedimento das

intimações referentes à audiência designada às fls. 57; e, tendo em vista que o réu deve ser
citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência e considerando ainda que os autos
foram despachados e recebidos nesta secretaria em data de 25 de abril do fluente ano não
será possivel o cumprimento integral das intimações respectivas. O referido é verdade.

 
ANGICAL DO PIAUÍ, 2 de maio de 2019

 
 

CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
Secretária
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .24962614 D5869.BEB1F.DBF4E.D5C16.6AB39.0EB7B

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ

 0000073-87.2019.8.18.0079PROCESSO Nº:
 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 HELITON LIMA ALVESAutor:
 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

 
 
 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da Vara Única

da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA para 
redesignação de audiência. 

 
ANGICAL DO PIAUÍ, 2 de maio de 2019

 
 
 

CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
Secretária - Mat. nº 4087534
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Documento assinado eletronicamente por RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a), em 14/05/2019, às 07:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .25127781 71C56.792AB.72849.313A4.415D0.E1FCC

1.  

2.  

3.  

4.  

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
Praça Gov. Helvídio Nunes, s/n, ANGICAL DO PIAUÍ-PI

 0000073-87.2019.8.18.0079PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 HELITON LIMA ALVESAutor:

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

DESPACHO-CARTA

Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de  conciliação a ser realizada no dia 13 / 06

, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial./2019, às 10:00 horas

Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.  Sendo o autor
representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo
fim. 

F i c a m  a s  p a r t e s  c i e n t i f i c a d a s  q u e  :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez)
dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do
Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(§9º, Art. 334 do Novo CPC).

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
, devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindoCOMO CARTA

como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelos Correios mediante  ou  (citação para pessoa jurídica). Deverá oCarta AR ARMP
gabinete  lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de
expedição de mandado, em seqüência.

ANGICAL DO PIAUÍ, 13 de maio de 2019

RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz(a) de Direito
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Documento assinado eletronicamente por RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a), em 14/05/2019, às 07:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .25127782 2A740.BD27A.24253.41935.1C527.CF553

1.  

2.  

3.  

4.  

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
Praça Gov. Helvídio Nunes, s/n, ANGICAL DO PIAUÍ-PI

 0000073-87.2019.8.18.0079PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 HELITON LIMA ALVESAutor:

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

Em cumprimento ao DESPACHO-CARTA abaixo fica SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT, CNPJ: 09248608000104, endereço: AVENIDA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR  - bairro:

 ciente do conteúdo abaixo:CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ CEP:20031205.

DESPACHO-CARTA

Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de  conciliação a ser realizada no dia 13 / 06

, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial./2019, às 10:00 horas

Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.  Sendo o autor
representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo
fim. 

F i c a m  a s  p a r t e s  c i e n t i f i c a d a s  q u e  :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez)
dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do
Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(§9º, Art. 334 do Novo CPC).

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
, devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindoCOMO CARTA

como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelos Correios mediante  ou  (citação para pessoa jurídica). Deverá oCarta AR ARMP
gabinete  lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de
expedição de mandado, em seqüência.

ANGICAL DO PIAUÍ, 13 de maio de 2019

RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz(a) de Direito
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Documento assinado eletronicamente por RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a), em 14/05/2019, às 07:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .25127782 2A740.BD27A.24253.41935.1C527.CF553
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

 

 

 

 

 

 

 
ANGICAL DO PIAUÍ, 15 de maio de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO

PIAUÍ

Processo Nº: 0000073-87.2019.8.18.0079

Classe: Procedimento Comum Cível

Autor: HELITON LIMA ALVES

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

        O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) DESPACHO CARTA

movimentado(a) no sistema em 14/05/2019 foi disponibilizado(a) no Diário nº 8667, página

178, na Terça-feira, 14 de Maio de 2019, computando-se a publicação na Quarta-feira, 15 de

Maio de 2019. Este documento é emitido eletronicamente junto ao Sistema ThemisWEB e a

veracidade de sua informação poderá ser verificada no referido periódico.
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CONTEÚDO DA PUBLICAÇÃO
 

 

Processo nº 0000073-87.2019.8.18.0079

Classe: Procedimento Comum Cível

Autor: HELITON LIMA ALVES

Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Advogado(s): 

Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 13 / 06 /2019, às 10:00 horas, nas dependências deste

Juízo.( ANGICAL DO PIAUÍ, 13 de maio de 2019, RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 AUDIÊNCIADESCRIÇÃO:
 Audiência conciliação redesignada para 13/06/2019 10:00 FÓRUMOBSERVAÇÕES:

LOCAL - SALA DAS AUDIÊNCIAS.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .25560965 5FF83.403E6.B8BA3.22169.B0DE1.FC4B4

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ

 0000073-87.2019.8.18.0079PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 HELITON LIMA ALVESAutor:

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

 

TERMO DE JUNTADA

 Nesta data, faço juntada aos autos do(a) aviso de recebimento à(s) fl(s) 64               .

ANGICAL DO PIAUÍ, 7 de junho de 2019

MARIA OLINEIDE DA SILVA FREITAS

Oficial Judiciário - Mat. nº 4053397
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2607962- C3/ 2019-02941/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANGICAL DO PAUI/PI 

 

 

 

 

 

 

Processo: 00000738720198180079  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove HELITON LIMA ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/11/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/11/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 5809569 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: PAULO ISIDORIO VELOSO - 30/07/2019 15:18:13
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073015180963000000005562148
Número do documento: 19073015180963000000005562148



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DA PROVA PARTICULAR (fl. 30) – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular de fls. 30, colacionado pela parte autora não fornece todos os 

detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem 

da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
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Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ANGICAL DO PAUI, 7 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move HELITON LIMA ALVES, em curso perante a ÚNICA VARA 

CÍVEL da comarca de ANGICAL DO PAUI, nos autos do Processo nº 00000738720198180079. 

  

Rio de Janeiro, 7 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/06/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: HELITON LIMA ALVES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03827

CONTA: 000000011931-4

Nr. da Autenticação 1E4A1B973C13E3BB
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

HELITON LIMA ALVES CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3180205833 Angical do Piauí Invalidez Permanente

26/11/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura de Mandíbula.

Paciente com fratura de mandíbula; realizado tratamento cirúrgico; não realizado tratamento fisioterápico; evolui com
cicatriz cirúrgica, referindo dor à mastigação de alimentos muito sólidos, deformidade, e limitação dos movimentos da
boca.
Cranio-facial

Com sequela

28/05/2018

Observações: Nota do revisor: ratificamos o percentual de indenização estabelecido pelo examinador.
Procedida avaliação médica na cidade de Floriano.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Paciente com fratura de mandíbula, apresentando ao exame físico, cicatriz cirúrgica, referindo dor à mastigação de
alimentos muito sólidos, deformidade, e limitação dos movimentos da boca.
Apresentando abertura bucal de 4 cm, fazendo uso normal da alimentação; no momento apresentando peso dentro
da normalidade e sem sinais de desnutrição;

Médico examinador: Abdias Viana dos Santos Junior

CRM do médico: 2031

UF do CRM do médico: PI

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

MOZES E SZTRAJMAN MÉDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA

SILVIO SZTRAJTMAN

40115

UF do CRM do médico: SP
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3180205833

Nome do(a) Examinado(a): HELITON LIMA ALVES

Endereço do(a) Examinado(a): 

rua luis alves, s/n - luis alves - Angical do Piauí - PI - CEP 64410-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PI ] 2.555.863                 

Data e local do acidente: [ 26/11/2017 ] Via pública                

Data e local do exame: [ 28/05/2018 ] Floriano                     [ PI ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura de Mandíbula.

II.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Paciente com fratura de mandíbula; realizado tratamento cirúrgico; não realizado tratamento fisioterápico; evolui com

cicatriz cirúrgica, referindo dor à mastigação de alimentos muito sólidos, deformidade, e limitação dos movimentos da

boca. Apresentando abertura bucal de +/- 4 cm, fazendo uso normal da alimentação; no momento apresentando peso

dentro da normalidade e sem sinais de desnutrição;

III.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Paciente com fratura de mandíbula, apresentando ao exame físico, cicatriz cirúrgica, referindo dor à mastigação de

alimentos muito sólidos, deformidade, e limitação dos movimentos da boca.

IV.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Deformidade com DANO de 10%.

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Mandíbula (face)                       
% do dano: ( X ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
Abertura Bucal= 04 cm;

Abdias Viana dos Santos Junior - CRM: 2031 - PI
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Rio de Janeiro, 09 de Junho de 2018

Carta n°: 12937767

A/C: HELITON LIMA ALVES

Nº Sinistro: 3180205833
Vitima: HELITON LIMA ALVES
Data do Acidente: 26/11/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: HELITON LIMA ALVES
Valor: R$ 1.350,00
Banco: 104
Agência: 000003827
Conta: 0000011931-4
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82,  ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 
483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 
074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, ANA CAROLINA DE SOUSA –
CPF 073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO 
NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO - –RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 
030.189.913-46, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –
CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA 
–CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO 
DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS 
EDUARDO RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA 
SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE 
ALMEIDA –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA 
PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, 
CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 
714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 962.144.731-34DANILO, RIBEIRO 
CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO 
MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS 
DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-
66,FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA –CPF . 020 976 073-
73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 
022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA 
JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO 
RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 
039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GLIMARIO RIBEIRO DE 
ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA 
DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-
54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 
068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO 
VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –
CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 
039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO 
NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE 
SOUSA –CPF 068.264.813-24,JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINE SOARES DO 
NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LANA MARIA RAMOS 
NOLETO ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA 
SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, 
LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 
063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 
3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,MARILENE GOMES 
CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, 
MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA 
ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM 
BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE 
SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 
3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO 
–CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA 
LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 
633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO 
SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 
062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE SOUSA –CPF 872.778.323-53,  
SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE 
AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE 
DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 062.755.023-12 VIRGINIA 
AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 025.192.813-
67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 
946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO 
–CPF 022.632.013-86 

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

 Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todo s os termos do 
PROCESSO N° 000007387201981800799. que é Parte Autor (a) Srº(a)  HELITON LIMA ALVES . , 
tramitando perante o(a)  ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANGICAL DO PAUI/PI . 

  

Teresina (PI), 07 de junho de 2019. 
 

Num. 5809569 - Pág. 142Assinado eletronicamente por: PAULO ISIDORIO VELOSO - 30/07/2019 15:18:13
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073015180963000000005562148
Número do documento: 19073015180963000000005562148



  

 
 

 

 
ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 
9051, ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE 
SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATIST A LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR 
SOARES LIMA JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY  CARLOS SILVA SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 
12.549, ANTONIA MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA 
BARROS - OAB/PI SOB O Nº  13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  

14.026,BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 
12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O Nº  10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB 
O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA OA B/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVA LHO OAB/PI SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS 
HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES-OAB/Pi 
SOB O Nº 9930, ELKENIELLE MENDES FEITOSA - OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, 
OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CA RVALHO DA SILVA-
OAB/PI SOB O Nº 13.379, FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO 
DE ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O N º 14350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O 
Nº 15.459  FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA 
JÚNIOR-OAB/PI SOB O Nº 9.456, GILCELIO COELHO COSTA  RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO 
RIBEIRO DE ALMEIDA - OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, 
JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.5 70 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB 
PI SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/ PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA 
BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN 
FERNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS  BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 
7.994, LUIS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-
OAB/PI SOB O Nº 9.878, MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTIN S MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS 
TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778,  MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA 
- OAB/PI SOB O N° 17.066, 17.066 MARÍLIA DIAS SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA 
SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O 
Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE 
SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTI NS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA 
NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIK HAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI 
SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-
OAB/PI SOB O Nº 13.294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA 

GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB 
O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39 , RACHEL RODRIGUES MACHADO 
BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE  SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – 

OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA 
LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FE RREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO 

CARTUCHO MADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , 
WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9. 640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-
OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES CELESTINO - OAB/PI SOB O Nº 12.112  

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, 
advogado, inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA 
PESSOA DOS ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 
Rua Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, 
nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que l he move HELITON LIMA 
ALVES ,, em curso perante a(o) ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANGICAL DO 
PAUI/PI . Nos autos do Processo Nº 00000738720198180079. Contudo – para que se 
produza os efeitos legais – o nome a ser registrado  na capa dos autos do 
processo em epígrafe é do advogado – DRº. HERISON HELDER PORTELA PINTO – OAB/PI 

Nº. 5367) – com endereço profissional situado na Rua Barroso,  646/N, Centro, 
Teresina (PI), CEP 64000-130 – devendo este ser com unicado de eventuais 
intimações de praxe (inclusive publicações oficiais ) – SOB PENA DE NULIDADE.     

 
 

Teresina (PI), 07 de junho de 2019. 
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COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
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Nº Protocolo 0000073-87.2019.8.18.0079.5002
Data: 07/06/2019 18:19
Advogado(a) manifestante: HERISON HELDER PORTELA PINTO

PROTOCOLO DE PETIÇÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica como recebida de forma eletrônica a petição
sob o número de protocolo 0000073-87.2019.8.18.0079.5002 para o processo de nº 0000073-
87.2019.8.18.0079, a qual possui um total de 75 página(s).

Documento(s) assinado(s) eletronicamente por:
EDNAN SOARES COUTINHO (CPF: 22639675320)●

ANGICAL DO PIAUÍ - PI, 07 de Junho de 2019, às 18:19 horas.

Nº documento: 3046823695002
Código verificador: TWMNI.A79A6.82AFA.A6230.A7554

A autenticidade deste termo e o inteiro teor dos documentos enviados podem ser verificados em:
http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 
9051, ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE 
SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATIST A LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR 
SOARES LIMA JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY  CARLOS SILVA SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 
12.549, ANTONIA MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS 
- OAB/PI SOB O Nº  13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026,BRUNO LOPES 

BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS 
DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTR O BRAGA- OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO 
ESPÍRITO SANTO CORREIA OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO  RIBEIRO CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 8.697, 
DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O 
Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES-OAB/Pi SO B O Nº 9930, ELKENIELLE MENDES FEITOSA -
OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI 
SOB O Nº15.459, FELIPE CARVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB  O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA -
OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA SILVA J UNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 1 4350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 
15.459  FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA 
JÚNIOR-OAB/PI SOB O Nº 9.456, GILCELIO COELHO COSTA  RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO 
RIBEIRO DE ALMEIDA - OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, JACINT O 
VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 
7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA SILVA -
OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE CARVALHO-
OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-O AB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE LIMA E 
SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA RAVENA 
PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEU S TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O 
Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB O N° 17.066, 17.066 MARÍLIA DIAS 
SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILV A-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE 
SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O 
N° 12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB 
PI SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJ O NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE 
MORAIS VERAS DA FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO 
SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 
13.294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA 

SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  17081,  PAULA 
REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839 , RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O 
Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O  Nº OAB/PI 10.317 RICELLY LUIZ DE BRITO 

OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA 
SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, 
TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106,  THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O 

Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O 
Nº 9.640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES CELESTINO -
OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, 
advogado, inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA 
PESSOA DOS ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 
Rua Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, 
nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que l he move HELITON LIMA 

ALVES,, em curso perante a(o) ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ. 

Nos autos do Processo Nº 0000073-87.2019.8.18.0079. Contudo – para que se produza 
os efeitos legais – o nome a ser registrado na capa  dos autos do processo 
em epígrafe é do advogado – DRº. HERISON HELDER PORTELA PINTO – OAB/PI Nº. 5367) – 
com endereço profissional situado na Rua Barroso, 6 46/N, Centro, Teresina 
(PI), CEP 64000-130 – devendo este ser comunicado d e eventuais intimações 
de praxe (inclusive publicações oficiais) – SOB PENA DE NULIDADE.     

 
 

Teresina (PI), 13 de junho de 2019. 
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ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 
49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , 
ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA 
SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –
CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 
002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –
CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL 
SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA 
BEZERRA DE ALMEIDA –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, 
CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, 
CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 
714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 962.144.731-34DANILO, RIBEIRO 
CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS 
COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA 
VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66,  FERNANDO ITALO SÁ 
VARANDA, CPF 029449573-84, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA –
CPF. 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS 
NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO 
RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-
21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 
008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE 
SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA 
FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE 
CARDOSO DE SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 
E RG 3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 
060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 
063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 
004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
01553841395, JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 
067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LANA MARIA RAMOS NOLETO ESMERALDO –CPF 
338.682.633-49, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 
026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO 
CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA 
ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA 
JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,MARIANE DE 
OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA 
JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 
046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE 
DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS 
CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES 
LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 
PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 
064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA 
MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE 
AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 
062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, ROMILSON 
MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA 
CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 
059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 
061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –
CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 
064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 
605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 022.632.013-86 

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

 Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todo s os termos do 
PROCESSO N° 0000073-87.2019.8.18.0079 que é Parte Autor (a) Srº(a)  HELITON CESAR LIMA,. , 
tramitando perante o(a)  ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI. 

  

Teresina (PI), 13 de junho de 2019. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única
COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
Praça Gov. Helvídio Nunes, s/n, ANGICAL DO PIAUÍ-PI

PROCESSO Nº 0000073-87.2019.8.18.0079
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Nº Protocolo 0000073-87.2019.8.18.0079.5003
Data: 13/06/2019 08:51
Advogado(a) manifestante: HERISON HELDER PORTELA PINTO

PROTOCOLO DE PETIÇÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica como recebida de forma eletrônica a petição
sob o número de protocolo 0000073-87.2019.8.18.0079.5003 para o processo de nº 0000073-
87.2019.8.18.0079, a qual possui um total de 2 página(s).

Documento(s) assinado(s) eletronicamente por:
EDNAN SOARES COUTINHO (CPF: 22639675320)●

ANGICAL DO PIAUÍ - PI, 13 de Junho de 2019, às 08:51 horas.

Nº documento: 3046823695003
Código verificador: TWMNI.83327.A37CE.8169F.975F3

A autenticidade deste termo e o inteiro teor dos documentos enviados podem ser verificados em:
http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
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RODER JUDICIÀRIO
TRIBUNAL DE JUSTigA DO ESTADO PIAUI

JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ANGICAL
DO PIAUI

Praga Gov. Helvidio Nunes, s/n, ANGICAL DO PIAUI-PI

PROCEDIMENTO COMUM

PROCESSO N»: 0000073-87.2019.8.18.0079 VARA unica

AUTOR: HELITON LIMA ALVES

RÉU:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS Db SbCUKU

DPVAT

FINALIDADE:
CONCILIAgÀO

Aos 13 (TREZE) dias do més de junho do ano de dois mil
e dezenove (2019), às 10:00 horas nesta cidade e Comarca de Angical do
Piaui, Estado do Piaui, na sala das audiéncias deste Juizo, presente o Senhor
Doutor pflNTFRe SANTQg SIJCUPIRA. MM. Juiz de Direito, foi aderta a
audiència de CONCILIAgAO nos autos da A^ÀO DE PROCEDIMENTO
CQMUM promovida por HELITON LIMA ALVES em face de SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.

TNTrTADOS ns TRABALHOS. o MM. 3uiz determinou ao

Porteiro qua apregoasse a audiència, o que foi devidamente cumprido e
certificado a presenta do autor acompanhado da advogada DRA. FERNANDA
DE ALCANTARA PIRES OAB-PI N^ 16.448. Presente a parte requerida
representada pelo advogado DR. NAPOLEÀO SOARES DO NASCIMENTO
JUNIOR OAB-PI N° 7936, e preposto Mariane de Oliveira Moura.

ARFRTA A AnPlÉNCIA. O MM. Juiz esclareceu as partes

sobre as vantagens de um acordo, onde o mesmo nao foi reallzado. A Dra.
FERNANDA DE ALCANTARA PIRES requereu o prazo para juntada aos autos
o substabelecimento.

Em segulda o MM. Juiz proferlu o seguinte:
DESPACHO:

Defiro o prazo de 05 dìds para juntada de
substabelecimento nos termos requerido.
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RODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTI^A DO ESTADO DO PIAUI
JUIZO DE DIRETTO DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE ANGICAL

DO PIAUI

Praga Gov. Helvidìo Nunes, s/n, ANGICAL DO PIAUI-PI

Aguarde-se o decurso do prazo para contestagao,

fìcando a parte requerida citada para contestar no prazo de 15 dias.

Dado e passado nesta cidade de Angical do Piauf, Estado

do Piaui, aos 13 (TREZE) dias do més de junho de 2019. Eu, Daniele Gomes

de Sousa Nas^mento, Auxiliar de Secretarla,IjN^JBBjCTdigitei e subscrevi.

(NIERE SANTOS 5UCUPIRA

Julz de Direito

V.N\^
HELITON LIMA ALVES

Autor

CJÉ 4.
DRA. FERNANDA DE ALCANTARA PIRES

Advogada d

ado da parte r uenda

NASCIMENTO JUNIOR

MmiÀr^ DE OLUIVEIRA MOURA
Preposto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ

 0000073-87.2019.8.18.0079PROCESSO Nº

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 HELITON LIMA ALVESAutor:

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

ATO ORDINATÓRIO

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

 
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17

da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos
distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe,
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema 
Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.

 

ANGICAL DO PIAUÍ, 30 de julho de 2019

PAULO ISIDORIO VELOSO

Cedido Prefeitura - 2957095
 Portaria da Corregedoria CGJ/CEAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ

 
 

PROCESSO Nº 0000073-87.2019.8.18.0079
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: HELITON LIMA ALVES
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua

distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a tramitar exclusivamente no
Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do
Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.

 
 

ANGICAL DO PIAUÍ, 30 de julho de 2019
 
 

PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 2957095
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ

 
 

PROCESSO Nº 0000073-87.2019.8.18.0079
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: HELITON LIMA ALVES
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO o CANCELAMENTO dos presentes autos, que passará a tramitar,

com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe,
nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.

 
 

ANGICAL DO PIAUÍ, 30 de julho de 2019
 
 

PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 2957095
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